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Resoluçiio n°. 973/94

O Conselho cio Governo reunido cm plemirio em 13 de
Outubro dc 1994, resolveu

Autorizar a Secretaria R’~giona1 das Finanças, nos temrns
cio :uogo 21. do Decreto Le~islativo Regional o’. 1 I/94/M, de
2$ de Abril, a conceder um subsídio no montante dc
11.222.1 ()OSOO,à “Fiíbrica c~ lgi.cja Paroquial da Freguesia da
Camacha”.destin~tcloacoIIIl,ilticiplrm)scLislos da Construç~o
da Nova 1 g rej a Pa roq u ai da Ca m acha.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria lO.
Capítulo 01, Divis~io 00, Subdivis~io 00, Ciassificaç~io
Económica 04.02.01 .E.

Presidência do Governo Regional. — O Presidente do Governo
Regional, Alhcrio Jo3o Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçilo n~. 974/94

O Conselho do Governo reunido em plenório cm 13 de
Outubro de 1994. resolveu:
~Secretaria Regional das Finançasa atribuii-uma

participaç~io ~i Associaç~io dos Bombeiros Voluntórios
Madeirenses no montante de 4.500.000$00 nos termos cio
artigo 21 ~. dc) Decreto Legislativo Regional n”. 1 t/94/M. dc 28
de Abril.

A PfCSC o te clcs pesa t ci n c~ ib i me n t o orçai ie n tal na Secretaria
10. Capítulo 01. DivisSo (10, Suhclivis~ío 00. Classiíicaçao
Económica 04.02.01, Alínea E.

Presidência dc) GovernoF:egional. —O PresidentecloGovei~nci
Regional, Alberto Jo~ío Car.loso Gonça “es Jarci im

RCSOIUÇ~iO n~. 975/94

O Conselho dc) Governo reun ido em plen:irio em 13 de
Outubro de 1994, resolveu:

Conceder um subsídio, nos lermos cio disposto no artigo
21”. cio Dccrcto Legislativo Regional n~. 1 i/94/M, dc 28 cio
Abril, no montante dc 2.000.000Soçt ao Colégio Missionório
do Sagrado Coraç~io dc Jesus, destinado a fazer Oicc a alguirias
cles pesas.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 10,
Capítulo 01, Divis~jo 00, Suhdivis~jc) 00. Classificaç~io
Económica 04.02.0 1 .E.

13resiclência doGovcrno Regional. —O PresidlentcclciGc>verno>
Regional. Alberto Jo~io Carcloso Gonçalves Jarclini.

Resoiuçüo o°. 976/94

O Conselho do Governo reuni lo em plenório em 13 de
Out ubro de 1994. resolveu:

1) Autorizara Secretaria Regional das Finanças a proceder
junto cio Banco dc Portiig~ 1 ~t lic~uidaç~jo da imporifincia de
1 .270.276.767S00 referente a 50% dos juros relativos ao
Protocolo de Reccimiililwio Financeiro (Ia Regi~k Autónoma cl:i
MacIeira e OOS termos do ponto 8”. da Portaria de 22/12/90,
publicado no Diório da Repmíbl ica n~. 294. li Série.

Esta despesa tem cabimento orçamnental na Secretaria lO.
Capítulo 01, Divis~o 00. Snbdivis~io 00. Classificaçio
Económica 03.01.04.

Piesidênci~m cio Governo Regional, — O Presidente olo G over~io
Regional, Albertc) Jo~io Cardoso Gonçalves Jardim.

k c.~OhiÇaonL.977/94

~)nsideranclo que a (‘apela de Nossa Senhora das Neves
na ~gucsia dc 5. Gonçalo. é um imóvel de arqintectnra
religiosa que leve o seu núcleo primitivo de construç~o óo

séc cito XV 1. co mc ii t i ga 1W rt ei ç a da Casa Carvalhal, sen do
depois da família Btandy e, hoje, Pertencente ~m Diocese do
Fu ou lia 1;

Considerando que aquela Capela ostenta ainda, no seu
interior, o brasão) da família Machado;

O Conselho do Governo reunido em plenório em 13 dc
Outubro) de 1094, resolveu - ao abrigo da Lei n’a. 13/85, de6 de
Julho, e COIl) base 110 rcspectivc) procesSo Organizado pela
Direcç~ío Regional dos Assuntos Cutwrais — classificar como
de Valor Cultural Local o r ‘1 ‘rido imóvel.

Presidência doGovcrno Regional. - O PresidentedloGoverno
Regional. Alberto Jo~io Cardoso Gonçalves Jarclio-m.

Resoluçúo n~’ 978/94

O Conselho do Governo reunido em plenório em 13 de
Outubro de 1994, resolveu rectificar a Resoluç~io n~. 7$2/94,cle
12 de Agosto. Assim, onde se lê: ‘‘Maria Judite Teixeima
Vieira~’ deveró ler-se: “Maria Jovita Teixeira Vieira”.

Presidência c.toGoveroo Regional. — O PresiclcntedoGovern
Regional, AI berto Jo~io Cardoso Gonçalves Jardim.

Resoluçiiu n’a. 979/94

Considerando) que após a pnblicaç~ío do Regulamento
Policial da Regi~io Autónoma da Madeira no ano de 1979, se
verificou um acelerado desenvolvimento Sócio-económico
que implica a aclualizaç~io cio referido diploma;

Com is iderancio ai ida que, importa tain bém definir os actos
ilícitos de mera ordenaçao social (ltlC lhe sOo inerentes e
respectivas sanções;

O Consel lio cio> Governo reunido em plenúi—io cm 13 (lo
Outubro) dc 1904, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto) Legislativo Regional sobre
Regulamentos de Polícia Administrativa.

PresidlênciadoGc)verno Regional. — OPrcsiclente doGoverno
Regional. Alberto Jo~o Carcioso Gonçalves Jardim.

Resoluçóu o2. 980/94

O Conselho do) Governo reunido em plenúrio em 13 de
Outubro de 1994, resolveu:

1-Atribuir ao Centro de Cultura e Desporto das Direcções
Regionais de Saúde Pública e Segurança Social, nos termos do
ao’2. 2 l~. do Decreto) Legislativo Regional n”. 1 1/94/M, de 28
dc Abril, um subsídio evemmjual no valor de 597..192500, pai-a
apoio ~‘is suas ad i vida(les.

2—Este subsídic> temii cabimento na rubrica 911 .02 do
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira.

Presidência (lo) Governo Regional. — O Presidente do Governo
Regional, Alberto> Jo~io Cardoso Gonçalves Jardim.

Rcsuluç~io n~. 981/94

Considerando o interesse de que se reveste para a Rcgi~o
Autónoma da Madeira a reaIizaç~lo, no seu território, cio
e oni pet ições clesport i vas que mesn 1 ao> ii uma a tracção turística;

Considerando que, dados os respectivos cncargos
ti i;nmceii’os, só seró possível a rcalizaç~io destes cvcntos
desportivos comii recurso ~i receitas provenientes de publicidade;

Considerando q no, embora o Governo Regional coo ti nu a
defender e pôr em lmr~tica. medidas que alertem a populaç~io
pia os malefícios olo tabaco, entre as cjuais se conta a proi hiç~io
.de r~nblicidade a este produto, urge defender os interesses
sódio—económicos da Regian, co) casos devictamei tc
justificados, como na realidade é o p~csentc:
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adjudicar a referida obra ao consórcio “Somague, S.A.i
Tecnovia, S.A. !Termague, S.A. 1 Tâmega, S.A.” pelo mon
tante de 508.352.907$00. a acrescer do iVA à taxa em
vigor, no prazo de 5 meses, de acordo com a respectiva pro
posta, por ser a mais vantajosa.

Mais resolveu aprovar a minuta, autorizar a celebração do
correspondente contrato para execução dos trabalhos da
empreitada e delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na respectiva assinatura, no
Secretário Regional do Equipamento Social e Ambiente.

O cabimento orçamental 6 assegurado pela rubrica:
Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão 04, Subdivisão 11,
Classificação Económica 07.01.04 Y, do Otçamento de

-Receita e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Canloso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1377/97

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de
Outubro de 1997, resolveu aprovar o decreto regulamentar
regional, que aprova a sujeição a medidas preventivas, da
área a afectar à “correcção da E.R. 236, no centro de Água
de Pena e correspondente arranjo urbanfstico”.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1378/97

Ao abrigo dou.° 2 cio artigo 21.0 do Decreto Legislativo
Regional n.° 4-A1971M, de 21 de Abril.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de
Outubro de 1997, resolveu atribuir um subsídio no valor de
10.000.000$00, à União das Cooperativas Agrícolas de
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da Madeira
(UCALPLIM), no sentido de cobrir o diferencial entre o
preço dc custo e venda de leite produzido na Região, para o
mês dc Outubro de 1997.

O presente subsídio será processado através da rubrica
orçainental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 01, Divisão
00, Subdivisão 00, Código 05.01.02 alínea A) - Subsídios -

Sociedades ou quase Sociedades não Financeiras, EP -

UCALPLIM.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1379!97

Considerando que o imóvel onde se encontra actualmen
te instalado o Instituto do Vinho da Madeira e respectivo
Museu, situado à Rua5 de Outubro, no Funchal, foi edifica
do no século XIX pelo comerciante e cônsul inglês no
Funchal, Henry Veitch;

Considerando que aquele imóvel possui uma arquitectura
inconfundível, simbiose de casa-torre na tradição dos edifí
cios insulares dos séculos XVII e XVffl, sendo uma consiru
ção emblemática da cidade do Funchal que urge proteger e
dignificar na sua traça original.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de
Outubro de 1997, resolveu, ao abrigo dos n,~ 1 e 2 do artigo
26.° da Lei a.° 13/85, de 6 de Julho, e com base no respecti
vo processo organizado pela Direcção RegionaL dos
Assuntos Culturais -, relativamente ao citado imóvel, decla
rá-lo como bem do património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1380197

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de
Outubro de 1997, resolveu rectificar a Resolução n.°
1245/97, de 11 Setembro, assim: onde se lê: “Grupo Coral
de Câmara de Lobos”, deverá lerse: “Associação Musical,
Cultural e Recreativa e Coro de Câmara de Lobos”.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1381)97

Considerando que existe a necessidade de admitir para o
Departamento da Inspecção Regional de Educação da
Secretaria Regional de Educação, 4 inspectores;

Considerando que tal necessidade á permanente, pelo que
urge no decorrer do presente ano preencher 4 vagas de
Inspector no referido departamento;

Considerando o disposto no n.° 7 do artigo l0.° do
Decreto Legislativo Regional n.° 13!85/M, de 18 de Junho.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de
Outubro de 1997, resolveu aprovar o descongelamento de 4
lugares de inspector, da carreira técnica de inspecção supe
rior, do quadro de pessoal do Departamento da Inspecção
Regional de Educação, para o exercício de funções naquele
departamento, cuja admissão deverá verificar-se no decorrer
do corrente ano.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1382J97

Considerando que existe a necessidade de admitir dois
Técnicos Superiores de 1.~ classe, paxa o Instituto do Desporto
na Região Autónoma da Madeira, da Secretaria Regional de
Educação, na área de engenharia civil e arquitectura;

Considerando que por tal necessidade ser própria e per
manente do serviço, urge ainda no decorrer do presente ano
preencher duas vagas ainda existentes para as referidas cate
gorias;

Considerando o carácter específico de tais funções;
Verificando-se que nos prazos previstos na lei não foi

solicitado o descongelamento que possibilita a abertura de
concursos externos de ingresso;

Considerando o disposto no a.° 7 do artigo 10.0 do Decreto
Legislativo Regional n.° 13/851M, de 18 de Junho.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de
Outubro de 1997, resolveu aprovar o descongelamento de 2
lugares de técnico superior de 1.’ classe, da carreira técnica

1
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9 DE FEVEREIRO DE 1998

A atribuição destes subsídios pressupõe, naturalmente, a
assunção do compromisso, por parte das referidas entidades,
a titular em protocolo escrito, de que, além de desfilarem no
referido cortejo, executarão integralmente os projectos que
previamente submeteram à aprovação da Direcção Regional
do Turismo.

Estes subsídios têm cabimento na Secretaria 07. Capítulo 50,
Divisão 02, Subdivisão 01, Classificação Económica 04.03.01-
YdoOzçamentodaRAMparal997,emvigoreml998,de
acordo como artigo 15°daLein.° 28192, de 1 de Setembro.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gouçalves Jardim

Resolução n.° 122198

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Fevereiro de 1998, resolveu, ao abrigo do n.9 2 do artigo 21.°
do Decreto Legislativo Regional n.° 4-A!97/M, de 21 de
Abril, atribuir um subsídio de 80.000$00 a MARIA GRAÇA
DE CASTRO PIMENTA, contribuinte fiscal n.° 138662045,
proprietária de uma casa coberta de colnio, no sítio do Pé-da-
Ladeira, concelho de Machico, destinado a custear despesas
com a respectiva cobertura, dado o interesse cultural na pre
servação daquela habitação.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capftulo 50,
Divisão 10, Subdivisão 07, Classificação Económica 04.03.01.
do Orçamento da RAM paia 1997, em vigor em 1998, de acor
do com o artigo 15° da Lei n.° 28192, dei de Setembro.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução IL° 12319$

Considerando que MARIA ÂNGELA FIGUEIRA DA
COSTA ORNELAS GONÇALVES, pintora madeirense, foi
convidada a expor, individualmente, os seus trabalhos, em
edifício da Comunidade Europeia, em Bruxelas (Bélgica),
em Fevereiro do corrente ano;

Considerando que, pelo “curriculum vitae” da referencia
da e pelas suas exposições já efectuadas nesta Região, a
mesma revela uma qualidade artística que merece ser divul
gada fora da Região Autónoma da Madeira.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Fevereiro de 1998, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 21.°
do Decreto Legislativo Regional n.° 4-A197!M, de 21 de
Abril. atribuir um subsídio no montante de 300.000$00, a
MARIA ÂNGELA FIGUEIRA DA COSTAORNELAS GONÇAL
VES, destinado a custear despesas inerentes à realização da
pretendida exposição em Bruxelas.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo 03,
Divisão 00, Subdivisão 00, Classificação Económica 04.03.01.
do Orçamento da RAIvI para 1997, em vigorem 1998, de acor
do com o artigo 15.° da Lei n.° 28192, de 1 de Setembro.

—- Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 124/98

Considerando que a Quinta do Alto, localizada na fregue
sia de Santa Maria Maior, concelho do Funchal, constituída
por casa nobre, capela de invocação de S. Miguel, adega,

lagar, casa do caseiro, uma tradicional casa coberta a colmo,
um vasto pomar e uni jardim com árvores raras (corticeiras,
caneleiras, incenseiros, martinetes, cedros, palmeiras);

Considerando que aquele imóvel se reveste de interesse
patrimonial local.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Fevereiro de 1998, resolveu, ao abrigo do a.° 2 do artigo 7.°
e do n.° 1 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de 6 de Julho, e com
base ao respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar a referida Quinta
do Alto como pertencente ao património cultural da Região
Autónoma da Madeira, classificando-a como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução IL° 125/98

Considerando que verifica-se a necessidade de promover a
construção de habitação social no concelho de Câmara de Lobos.

Considerando a existência de um terreno apto para cons
trução, integrado num plano de intervenção do Governo
Regional da Madeira, para construção de habitação social
naquele concelho.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Fevereiro de 1998, resolveu:

1.0 - Nos termos do artigo segundo do Decreto Lei filme
ro quatrocentos trinta e oito barra noventa e um, de
nove de Novembro, autorizar a aquisição de um pré
dio rústico localizado no sítio do Ribeiro Real, fre
guesia e concelho de Câmara de Lobos, com a área
de oitocentos e sete metros quadrados, inscrito na
matriz respectiva sob o artigo catorze da secção

e descrito na Conservatória do Registo Predial
da Comarca do Funchal, sob o número zero um nove
sete oito barra nove cinco zero dois zero dois.

2.° - O preço do prédio a adquirir é no valor de
8.600.000$00 tendo essa despesa cabimento no orça
mento privativo do Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira na rubrica zero dois batia zero
cinco sete zero um zero um, aplicada por força da
Resolução número mil oitocentos vinte e nove bana
noventa e sete de trinta e um de Dezembro.

3.° - Mandatar o Presidente do Instituto de Habitação da
Região Autónoma da Madeira para outorgar na res
pectiva escritura pública de compra e venda.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n° 126/98

Considerando que o cumprimento da política definida na
Região para construção de habitação social passa pela aqui
sição de recursos imobiliários.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Fevereiro de 1998, resolveu:

1.0 - Autorizar a aquisição, nos termos do artigo segunda
o do Código das Expropriações, aprovado pele
Decreto Lei número quatrocentos trinta e oito barrc
noventa e um, de nove de Novembro, pelo preço dc
9.570.000$00, de um prédio rústico, com a área dc
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mil e quarenta, e que confronta pelo Norte com o Caminho e
Levada da Serra, Sul com Francisco Rentróia Júnior, Leste
com Francisco Gonçalves Teixeira e outros, Oeste com o
Caminho, venda esta que será feita pelo preço de setecentos
e cinquenta e seis mil escudos.

Dois - Aprovar a minuta do contrato de rectificação que
fica arquivada cm processo próprio na Secretaria Geral da
Presidência.

TRÊS - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas para outorgar na escritura que rectificará a
sobredita aquisição.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução u.° 18912000

Considerando que o Seguro de Reses se destina a com
pensar OS prejuízos resultantes da reprovação total ou parcial
de gado bovino, ocorrida nos matadouros e casas de matança
da R.A.M. motivada por surpresas verificadas na inspecção
post-mortem de reses aprovadas na inspecção em vida;

Considerando a Portaria n.° 14/93, de 26 de Fevereiro,
que aprova o Regulamento do Seguro de Reses da R.A.M. e
o despacho de 18 de Março de 1993 do Secretário Regional
dc Agricultura, Florestas e Pescas que fixa o prémio do
Seguro de Reses e o preço para efeitos de cálculo das indem
nizações, o Conselho do Governo reunido em plenário em 10
de Fevereiro dc 2000, resolveu atribuir às entidades abaixo
designadas os seguintes subsídios:

BOVIMADEIRA, LOA 133.942$00
ESMOITADA 196.230$00
GAMA& GAMA I16~48$00
AIRES FERNANDES ORNELAS 281.562$00
JosÉ ÂNGEL,O JESUS SiLVA 75.864$00
JOÃO DE GOUVEIA BARBOSA 69.300$00
ANTÓNIO ALVES 135.780$00
JOSÉ ALCINO FREITAS 199.950S00
MARTINHO GONÇALVEs PEREIRA 188.790$00
HELIOI)ORO DE JESUS FARIA PINTO 82.404$00

Estes subsídios totalizam o montante de 1.480.670$00, e
têm cabimento orçamental na rubrica: Secretaria 05, Capítulo
(12. Divisão 01, Subdivjsão 00, código 05.04.01 A - Subsídios
- Famílias - Empresas Individuais - Seguro de Reses.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 190/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 de
I-evercirt) dc 2000. resolveu autorizar a transferência para o
IFADAP da importância de 100.000.000$00, a qual se destina
a permitir o pagamento da componente do subsídio atribuído
ao Orçamento Regional, das ajudas do Programa de
Desenvolvimento Agrícola e Rural - PDAR.

A presente transferência será processada através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão
33. Subdivisão 01, Código 08.02.03 A - Administrações
Públicas - Serviços Autónomos - IFADAP.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 191/2000

Considerando que o médico, investigador, escritor e pro
fessor Luís da Câmara Pestana (1863 - 1899) nasceu na resi
dência sita à Rua das Pretas n.° 42 - Funchal, acontecimento
que está assinalado com uma lápide afixada na fachada
daquela casa;

Considerando que se deve perpetuar a memória daquel€
ilustre madeirense de forma mais vincada.

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 10 d~
Fevereiro de 2000. resolveu, ao abrigo do ri.0 2 do artigo 7.
e-dos-n.°’ 1 e 2 do~
com base no respectivo processo organizado pela Direcçã
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóve
como pertencente ao património cultural edificadd da Regiãi
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Di
GOvE~o REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardiu

Resolução n.° 192/2000

Considerando que o Fontenário do Torreão, junto à Poni
do Torreão - Funchal, com o seu obelisco em cantaria cii
zenta da Região e apainelamento de azulejos policromos,
um dos mais curiosos fontenárjos da cidade, tendo aparecic
já referenciado numa litografia colorida do século XIX, dc
Selleny, editada em Viena.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10
Fevereiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo
e dos n.°’ 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de 06.JUL,
com base no respectivo processo organizado pela Direcç~
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imó~
como pertencente ao património cultural edificado da Regi
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Loc

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE
GOVERNO REGIONAl.. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardi

Resolução n.° 193/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decr
Regulamentar Regional que aprova a nova orgânica
Secretaria Regional do Turismo e Cultura.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Iard

Resolução n.° 194í2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em IC
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar o “Mapa Final
Trabalhos a Mais” da empreitada de “Recuperação da co
tura do edifício da Direcção Regional dos Assui
Culturais”, no valor de 14.494.379$00.

Mais resolveu celebrar contrato para execução dos coi
pondentos trabalhos, com o adjudicatário da referida emi
tada, a firma “Lourenço Simões & Reis, ~ sendo o c
mento orçamental assegurado pela rubrica: Secretaria
Capítulo 50, Divisão 31, Subdivisão 03, Classifjo
Económica 07.01.03, do Orçamento de Receita e Despes
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTi
GOVERNo REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jai
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aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para
2000, a Assembleia Legislativa Regional da Madeira autori
za o Governo Regional a contrair empréstimos de curto
prazo para fazer face a eventuais diljculdades momentâneas
de tesouraria;

Considerando que de acordo com o disposto no artigo
25.° da Lei n.° 13í98, de 24 de Fevereiro - Lei de Finanças
das Regiões Autónomas - a Região poderá contrair emprésti
mos de curto prazo, a regularizar até 31 de Dezembro do cor
rente ano, até ao montante dc 35% das receitas correntes
cobradas no exercício anterior.

O Conselho do Governo reunido cm plenário cm 30 de
Março dc 2000, resolveu:

1 - Contrair, nos termos do disposto no artigo 9.° do
Decreto Legislativo Regional n.° 4-AI2000IM, de 9
de Fevereiro» e do artigo 25.° da Lei n.° 13198» de 24
de Fevereiro, um empréstimo interno de curto prazo
junto do sistema bancário até ao montante de 5
milhões dc contos.

2 - Mandatar no Secretário Regional do Plano e da
Coordenação as competências para proceder à res
pectiva contratação.

Presidência do Governo Regional. - O PRFSIOENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 45312000

Considerando que a divulgação e o debate das matérias
da Cultura constituem dimensões essenciais dc uma política
cultural que procura criar e formar públicos para as respecti
vas actividades;

Considerando que os programas dc rádio são hoje uma das
formas mais comuns e viáveis de alcançar aqueles objectivos;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21.0 do Decreto
Legislativo Regional n.° 4-A/2000/M» de 9 dc Fevereiro - atri
buir um subsídio de 500.000$00 a José Nicolau da Silva Faria
Viana, destinado à produção e emissão dc um conjunto dc pro
gramas radiofónicos de carácter cultural.

Este subsídio tem cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 50, Divisão II, Subdivisão 03, Classificação
Económica 04.03 .01 » do Orçamento da RAM para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGICSNAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução 11.0 454/2000

Considerando a importância dc divulgar a cultura e os
artistas madeirenses fora dos limites da ilha, designadamen
te através da participação em exposições internacionais no
âmbito das Artes Plásticas;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 dc
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21.° do Decreto
Legislativo Regional n.° 4-AJ2000/M, de 9 de Fevereiro - atri
buir um subsídio de 300.000$00 à artista Maria do Carmo
Nunes dc Aragão Freitas, destinado a apoiar a sua participação
na “ARTEXPO NEW YORK 2000” - Feira Internacional de Arte de
Nova lorque, nos Estados Unidos da América.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão li, Subdivisão 03, Classificação Económica
04.03.01. do Orçamento da RAM para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE 1)0
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Considerando que o solar e capela de Nossa Senhora da
Conceição, localizados à Rua da Carreira, n.° 219 - Funchal,
formam um dos mais importantes conjuntos arquitectónicos
do século XVIII da zona histórica de S. Pedro;

Considerando que a referida capela, datada de 1770, foi
erigida pelo capitão Luís Bettencourt de Albuquerquc e
Freitas, junto do solar de sua residência, encontrando-se o seu
brasão de aimas pintado no tecto da entrada da mesma capela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 dc
Março de 2000, Qiy~u~a~brgqdp.2uijLartigp,,~e
dos n.’~ 1 e 2 do artigo 26.° da Lei nY 13/85, de 6 de Julho, e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais - declarar o referido con
junto imóvel como pertencente ao património cultural edifi
cado da Região Autónoma da Madeira, classificando-o como
de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 456/2000

Considerando que foi celebrado em 6-6-97, um contrato-
programa entre a Região Autónoma da Madeira, através das
Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e do
Turismo e Cultura e o Teatro Experimental do Funchal,
Cooperativa de Responsabilidade, Limitada, contrato-progra
ma que se mantem em vigor durante o ano de 2000, destinado
a apoiar o plano de actividades culturais daquela instituição;

O Conselho cio Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21.° do
Decreto Legislativo Regional n.° 4-A/2000/M, de 9 de
Fevereiro - atribuir um subsídio de 30.000.000$00 ao Teatro
Experimental do Funchal, que será processado mensalmente,
no montante de 3.000.000$00, nos meses de Março a
Dezembro de 2000.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão 11, Subdivisão 04, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GovmNo REGIoNAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 457/2000

Considerando que foi celebrado um contrato-programa
entre o Governo Regional da Madeira, através das
Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e do
Turismo e Cultura e a Orquestra Clássica da Madeira, que se
mantem cm vigor durante o ano de 2000, destinado a apoiar
o plano de actividades daquela orquestra;

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21.0 do
Decreto Legislativo Regional n.° 4-A/2000!M, de 9 de
Fevereiro - atribuir um subsídio de 97.670.000$00 à
Orquestra Clássica da Madeira, que será processado mensal
mente, no montante de 9.767.000$00, nos meses de Março a
Dezembro de 2000.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão II, Subdivisão 04, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 2000.

Resolução n.° 455/2000

)

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDEN’rE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.
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Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução si.0 323/99

Considerando a importância do sector da Floricultura no
contexto da economia regional;

Consjderajido a necessidade de se desenvolverem inacliá
veis acções organizadas de prospecção e/ou de aprofunda
mento de potenciais pólos de compra, que permitam ampliar
e consolidar as capacidades comerciais e técnicas, no âmbito
dos fluxos de comercialização da flor regional;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de
Março de 1999, resolveu atribuir um subsídio ruo valor de
1.215.000$00 à FAGORAMA- Cooperativa de Produção e
Comercialização de Produtos Agrícolas, C.RL.. para a pros
secução daqueles objectivos.

A presente despesa tem cabimento na Secretaria 05,
Capítulo 50, Divisão 02, Subdivisão 01, C&ligo 05.01.02.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 324199

O Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de
Março de 1999, resolveu autorizar a transferência para o IFA
DAP da importância de 218.960.000$00, a qual se destina a
permitir o pagamento da componente do subsídio atribuído
ao Orçamento Regional, das ajudas do Programa de
Desenvolvimento Agrícola e Rural - PDAR.

A presente transferência será processada através da rubri
ca orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão
02, Subdivisão 01, Cddigo 08.02.03 A - Administrações
Póblicas - Serviços Autónomos - IFAOAP.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n0 325/99

Considerando que o palacete dos Barões de São Pedro,
situado na Rua dos Ferreiros, Funchal, actual sede da

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n. 326/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de
Março de 1999, resolveu revogar a Resolução n.° 915197, de
10 de Julho, dado que o subsídio em causa foi atribuído ape
nas pela Resolução a.° 1196197, de 28 de Agosto.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 327199

Considerando que o Leal Senado de Macas convidou o
agrupamento “Madeira Canierata”, pertencente à Orquestra
Clássica da Madeira, para participar no X Festival de Artes
de Macas, a realizar em Maio de 1999, em Macau;

Considerando que a Direcção da referida Orquestra está
receptiva a aceitar esse honroso convite, mas não dispõe de
meios financeiros para suportar tal deslocação do referido
agnipamento;

Considerando que a deslocação em causa contribui tara-
bem para a divulgação além-fronteiras da produção artísti
colcultural da Região Autónoma da Madeira (RAM).

O Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de
Março de 1999, resolveu, ao abrigo do n? 2 do artigo 21.° do
Decreto Legislativo Regional n.° 91991M, de 4 de Março, a
atribuir um subsídio de 3.000.000$00 à Orquestra Clássica
da Madeira, destinado a apoiar a deslocação a Macas do
agrupamento “Madeira Camerata”. a fim de participar no
citado festival, em representação da RAM.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão 10 Subdivisão 03, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento daRAM para 1999.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n,° 328/99

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per
manente, para o bem estar da população da RAM;

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL Direcção Regional dos Assuntos Culturais, no seu género é
um interessante imóvel, onde funcionou o Liceu do Funchal,

Resolução a.0 322.199 em tempos recuados, e a importante casa de bordados
Margabh;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 18 de Considerando que o referido palacete foi residência do
Março de 1999, resolves ratificar o Despacho do Secretário seu proprietário, Daniel de Ornelas e Vasconcelos, advoga.
Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, do dia 12 de do, par do reino, cargo que lhe permitiu apresentar no
Fevereiro p.p., o qual concorda com o relatório final da Parlamento a célebre lei da extinção dos morgadios neste

—‘ Comissão de análise de propostas, e manda proceder à adju- arquipélago;
dicação à Empresa “FN Hotelaria, L4.0” do “Fornecimento e Considerando que interessa preservar as características
Montagem de Equipamentos para Apetrechamento da Adega arquitectónicas do aludido imóvel, de que se salienta o seu
de São Vicente”, pelo valor de 216.973.500$00, ao qual andar nobre com salas lindamente estucadas, a entrada e
acresce IVA à taxa legal em vigor. pátio com arcaria, ambos lajeados a pedra da região. _____

Mais resolveu aprovar a minuta do contrato respecti o, O-Conselho do Governo reunido em plenárioenrl8de
bem como mandatar o Secretário Regional de Agricultura, Março de 1999, resolveu, ao abrigo do a.° 2 do artigo 7.° e
Florestas e Pescas, para em nome da Região Autónoma da dos n0 L e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13185, de 06. JUL, e
Madeira proceder a sua outorga. com base no respectivo processo organizado pela Direcção

A despesa proveniente deste fornecimento e montagem, Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóvel
tem cabimento orçamental através do orçamento privativo da como pertencente ao património cultural edificado da Região
Direcção Regional de AgriculturalPDAR no Cap. 05 - Aut6noma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.
Programa de Transformação e Comercialização de Produtos
Agrícolas e Sílvicolas, rubrica 07.01.08.
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Resolução n.” 1144/98
Autoriza a distribuição pelos Municípios da Região da impor.
tância dc 175.642.800$00.

Resolução n.° 1145/98
Autoriza a distribuição pelos Municfpios da Região da impor.
tância de 267.926.200$00.

Resolução n.” 1146/98
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a
proceder ao pagamento das bonificações, no montarne global de
3.437.370$00.

Resolução a.” 1147/98
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a
proccdcr ao pagamento das bonificações, no montante global de
2.288.000$00.

Resolução n.” 1148/98
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, no
âmbito do Protocolo Adicional ao Contrato de Reequilíbrio
Financeiro dos Municípios da Região a proccder ao pagamento
da importância de 5.610.000$00.

Resolução n.” 1149/98
Autoriza a Secretaria Regional cio Plano e da Coordenação a
atribuir uma comparticipação financeira ao Clube de GOIf do
Sarno da Serra, no montante de 4.000.000$00.

Resolução n.” 1150/98
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a
atribuir urna comparticipação financeira Sociedade Turística
Palheiro Gollè, S.A., no montante de 4.000.000$00.

Resolução o.” 1151/98
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, a
atribuir uma comparticipação ao Clube Sports Madeira, no
montante dc 15.000.000$00.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COOR
DENAÇÃO E DA EDUCAÇÃO

Portaria a.” 147198
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais respeitantes ao
fornecimento de serviços de transportes escolares para a Escola
Básica do Porto Moniz.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.° 1121198

Considerando que o edifício designado “Mosteiro Novo”,
actual Laboratório de Saúde Pública, situado na Rua do
Seminário, no Funchal, foi edificado entre 1638 e 1697,
mantendo ainda muitos elementos da sua construção inicial,
nomeadamente, o pátio interior, com arcaria, empedrado tra
dicional e a antiga capela;

Considerando que tal imóvel faz já parte da Carta de
Património do Funchal, da Câmara Municipal do Funchal, e
que o mesmo se reveste de grande interesse histórico;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Setembro dc 1998, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.”
e dos n°s. 1 e 2 do artigo 26.” da Lei n.° 13/85, de 6 de Julho,
e com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o mencionado

imóvel como de valor cultural da Região Autónoma da
Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso GonçaLvcs Jardim.

Resolução n.” 1122/98

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Setembro de 1998, resolveu apreciar favoravelmente a situa
ção apresentada pela Universidade da Madeira, justificando
a necessidade de autorizar a renovação do contrato de traba
lho a termo certo, com a docente Mestre Teresa Cecflma
Ferraz da Veiga de França Ferreira, na situação de aposenta
da, para desempenhar funções equivalentes às da categoria
de Professora Adjunta no Departamento de Ciências da
Educação, com efeitos a partir de 1 dc Outubro de 1988 e
para o ano lectivo 1998/99, cuja remuneração será equiva
lente ao vencimento correspondente para aquela categoria,
escalão 4, índice 225.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n° 1123198

O Conselho do Governo reunido em plcmlrio em 3 de
Setembro de 1998, resolveu apreciar favoravelmnente a situa
ção apresentada pela Universidade da Madeira, justificando
a necessidade de autorizar a renovação do contrato de traba
lho a termo certo, com a docente Otflia Magda Velosa Faria
Pimenta França, na situação de aposentada, para desempe
nhar funções equivalentes às da categoria de Assistente
Convidada, no Departamento de Biologia, com efeitos a par
tir de 1 de Outubro de 1998 e para o ano lectivo 1998/99,
cuja remuneração será equivalente ao vencimento correspon
dente para aquela categoria, escalão 4, índice 225.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.” 1124/98

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Setembro de 1998, resolveu apreciar favoravelmenta a situa
ção apresentada pela Universidade da Madeira, justificando a
necessidade de autorizar a renovação do contrato a termo certo
à Eng”. Maria Elisa Gonçalves dos Santos Basto Machado, na
situação de aposentada, para desempenhar funções técnicas na
área dos Serviços Acadámicos, com efeitos a partir de 1 de
Outubro de 1998 etermoa3l de Março de 1999.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1125/98

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de
Setembro de 1998, resolveu:

- Atribuir ao Núcleo de Estágio de Educação Física -

UMA da Escola Secundária Jaime Moniz, ao abrigo
do n.° 2 do artigo 20.” do Decreto Legislativo
Regional n.° 1 -A/981M, de 9 de Fevereiro, em con
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Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
Sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui
ções públicas;

Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçasnentais entretanto desencadeados;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
~. Junho de 1999, resolveu autorizar o Conselho de

Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição dos bens a que se referem os Ajustes Directos n.~
9900743,9901277, 9901712, 9901733,9901734, 9901735,
9901736, 9901737, 9901738, 9901739, 9901740, 9901746,
9901749, 9901750, 9901751, 9901752, 9901754, 9901755,
9901756,9901769, 9901774, 9901775, 9901788, 9901789,
9901790, 9901791, 9901792, 9901793, 9901794, 9901795,
9901797, 9901798, 9901799, 9901800, 9901801, 9901802,
bem como ao processamento das respectivas despesas.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.~ 807)99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Junho de 1999, resolveu rectificar a Resolução n.° 743/99, de
21 de Maio, nos seguintes termos:

Onde se lê:
“trabalhos a mais e a menos pelo valor de

202.475.793$00 (duzentos dois milhões, quatrocentos e
setenta cinco mil, setecentos e noventa e três escudos)”.

Deverá lesse:
“trabalhos a mais e a menos pelo valor de 245.334.419$00

(duzentos e quarenta e cinco milhões, trezentos e trinta e qua
tro mil, quatrocentos e dezanove escudos)”.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 808199

Considerando que a Capela de Nossa Senhora de Penha
de França, na freguesia de São Pedro, concelho do Funchal,
foi fundada por António Dias, em 1622, e reedificada em
1712, mantendo desde então a actual traça, a qual deve ser
preservada;

Considerando que relativamente àquela capela se deve
salientar:

- O tecto armoriado com as armas do prelado D. José
da Costa Torres;

- A residência anexa onde viveu, temporariamente, o
grande poeta cego António Feliciano Castilho;

- O adro onde está sepultado o Bispo do Funchal, D.
Manuel Agostinho Barreto.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Junho de 1999, resolveu - ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.° e
dos n.~ 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de 06 de Julho,
e com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais - declarar a Capela de
Nossa Senhora de Penha de França como pertencente ao
património cultural edificado da Região Autónoma da
Madeira, classificando-o como de Valor Local

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 809199

Considerando a necessidade de manter viva as tradições
locais, bem como os grupos, associações e agentes culturais
que desenvolvem um importante trabalho de dinamização
das respectivas comunidades, e que a continuidade desse tra
balho implica um mínimo de apoio financeiro a organisnios
que não geram receitas;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Junho de 1999, resolveu - ao abrigo do n.° 2 do artigo 21.0 do
Decreto Legislativo Regional a.° 91991M, de 04 de Março.
atribuir os seguintes subsídios:

- Archais: Associação de Arqueologia e
Defesa do Património da Madeira 400.000$00

- Grupo de Teatro Experimental da
Casa do Povo da Camacha 300.000$00

- Orquestra Ligeira da Madeira 400.000$00
- Grupo Coral do Estreito de

Câmara de Lobos 400.000$00
- Côro de Câmara de Câmara de Lobos...400.000$OO
- Grupo de Folclore da Casa do

Povo de Machico 300.000$00
- Associação Cultural e Desportiva

de S. João 200.000$00
- Centro Cultural de Santo António ........400.000$00.

Estes subsídios têm cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão 10, Subdivisão 03, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 1999.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução si.0 810)99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de
Junho de 1999, ao abrigo do artigo 21.° - 2 do Decreto
Legislativo Regional n.° 9/99/M, dc 4 dc Março, resolveu
atribuir à Casa da Madeira de Coimbra, no âmbito do
Protocolo assinado entre a Secretaria Regional de Educação
e aquela Instituição, um subsídio no valor de 390 Contos. O
mesmo destina-se a apoiar as despesas decorrentes das obri
gações inerentes aos serviços de procuradoria prestados aos
estudantes Madeirenses que frequentem ou pretendam fre
quentar estabelecimentos de ensino superior em Coimbra.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04.02.01.B.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução si.° 811199

No âmbito da política de apoio ao Desporto Amador, o
Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de Junho de
1999, resolveu atribuir subsídios aos Clubes e Associações
para suporte das suas actividades, nas vertentes da
Competição Nacional e Regional com base nos indicadores

•de prestação efectiva dc serviço público do Associativismo
Desportivo.

A verba abaixo mencionada, no montante de
15.344.029$00, tem cabimentação orçamental na rubrica
04.02.01 do Projecto 03 do Plano de Investimentos do orça
mento privativo do Instituto do Desporto da R.A.M..



56 - SOLAR DOS CANAVIAIS

lumaxa1
Highlight



-4

ii.ii

e.•
4e:

••ê.1..4

te.t4te

ete•e 14

-4

.i441

III
•4

4.

-.4e

-e.’t

4

44.,.

II.1

4.

4.-4,•1~)
4.-41•t~1—

•-4441-t

1-4•

e•~•

•~..:~
1.

•:_..•~4

41;.~-

1•’~~)

e~..4.

ii•,.te

46•4ti)’’

.1’‘e~e4

4•4

•‘.1.114

4..1.4••,.4

ti.446-

6•-e4

4e•.•

..,4_i•e

.1.•4

41te1

~114

•1)

4*11e

-ti

41.41ti’

4.6~44

e.-1

‘4

4li

••4-

144

•e

te.t4

6•Ii4

e,.,,
e.-a~4

6-1ti66

64-.4.t~.•ti

e•.4

4ii’4‘Ii-e

1~e•eii,•,

•‘.4.4

•e,:~i-.-11

1’(.4•41‘4.4‘4

4..4‘•I‘4

4•4•e’,•til.ei;.•e-e

ii

III

te,

.4

•.4

•4.14

‘e••ii

‘1•ii

1tie

1ee.-

tie••4II

•4’11‘1
64)

tIe

-4

4644te

•.4’‘e

•--64‘e

6Iee

4;•.

6-.4

•tee•4

1HI’.~’1’-

e-ee

4‘e1

.44

4;..4

e--~til

e6—-

.4’.4

Ii

6t

-~~..:

4

•.4e.

IIIe-e

4•44,44

II~IIIII•ei•ii-cce

‘4it.•l.6e

III—

II,-’’



tação, no seu portão, do brasão de armas dc mercê-nova, que
lhe foi atribuído em 1888, e a manutenção do seu bonito jar
dim com lago.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Março de 2000, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7•0 e dos
n.°’ 1 e2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de O6JUL, e com
base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóvel
como pertencentc ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como dc Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GovERNo REGIoNAl., Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 413/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 23 de
Março de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n.° 59199, de 2 dc Março, alterado
pela Lei n.° 163199, de 14 dc Setembro, relativo ao Regime
Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cai-doso Gonçalvcs Jardim.

Resolução a,° 41412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Março de 2000, resolveu aprovar o Programa de Concurso,
Caderno de Encargos e Projecto e autorizar a abertura de con
curso público para execução da empreitada de “Construção
do Centro Cultural e Paroquial de Santana”.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução a.° 415/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Março dc 2000, resolveu aprovar o “Mapa Final de Trabalhos
a Mais” da empreitada de “Escola Básica do Caniço -

Concelho de Santa Cruz”, no valor de 9.028.015$00.
Mais resolveu celebrar contrato para execução dos cor

respondentes trabalhos, com o adjudicatário da referida
empreitada, a firma “Edifer, S.A.”, sendo o cabimento orça
menta! assegurado pela rubrica: Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 05, Subdivisão 45, Classificação Económica
07.01.03, do Orçamento de Receita e Despesa da Região
Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 416/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 23 de
Março de 2000, tendo presente o relatório da Comissão dc
Análise das Propostas presentes ao Concurso Público, para a
empreitada de construção do “Edifício da Junta de Freguesia
dc S. Gonçalo”, resolveu adjudicar a referida obra à empresa
“Lourenço Simões & Reis, LL” pelo montante dc
89.352.976$00 a acrescer do IVA à taxa em vigor, no prazo
de 365 dias, de acordo com a respectiva proposta, por ser a
mais vantajosa.

Mais resolveu aprovar a minuta, autorizar a celebração do
correspondente contrato para execução dos trabaLhos da
empreitada e delegar, para efeitos de outorga, os poderes dc
representação da Região Autónoma da Madeira, no
Secretário Regional do Equipamento Social e Ambiente.

O cabimento orçamenta! 6 assegurado pela rubrica:
Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão 38, Subdivisão 05,
Classificação Económica 07.01.03, do Orçamento de Receita
e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GovFJtNo REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução a.° 417/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Março de 2000, resolveu aprovar o Programa de Concurso,
Caderno de Encargos e Projecto e autorizar a abertura de
concurso público para a empreitada de “Construção da
Muralha de Canalização da Ribeira de Machico”.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GovuENo REGIONAl., Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução a.° 418/2000

Considerando que dos termos da Resolução número mil
seiscentos e noventa e dois barra noventa e nove dc onze dc
Novembro, em que foi deliberada a aquisição por compra e
venda da unidade agro-industrial, sita ao Sítio dos Rochões.
freguesia de Santo António da Serra, concelho de Santa
Cruz, destinada à instalação dc um matadouro, consta uma
contradição entre o respectivo preço global, preço a que se
refere cada uma das componentes da operação, o número de
prestações em que vai ser pago e o montante de cada uma
dessas prestrações, facto que constitui erro manifesto.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plená
rio cm 23 de Março de 2000, resolveu, rectificar o ponto dois
da Resolução número mil seiscentos e noventa e dois barra
noventa e nove de onze de Novembro:

Assim, onde se lê:
“Dois - Compra e venda que será feita pelo preço global de

um milhão trezentos e setenta e cinco mil contos, sendo oito
centos e setenta e cinco mil e cento e doze contos atribuído ao
imóvel e quinhentos e trinta e um mil oitocentos e oitenta e
oito contos à maquinaria e equipamento, e que será pago em
dez prestações semestrais iguais e consecutivas, no valor cada
de duzentos e setenta e cinco mil contos...”.

Passa a ler-se:
“Dois - Compra e venda que será feita pelo preço global

de um milhão trezentos e setenta e cinco mil contos, sendo
oitocentos e quarenta e três mil e cento e doze contos atri
buído ao imóvel e quinhentos e trinta e um mil oitocentos e
oitenta e oito contos à maquinaria e equipamento e que será
pago cm dez prestações semestrais iguais e consecutivas, no
valor cada de cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil
escudos..-”.

Presidência do Governo Regional. - O PRESiDENTE DO
GovERNo REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução a.0 419/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 23 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de

)
)
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Considerando que o empreendimento prima pela sua ver
tente humana e educacional, eixos fundamentais da política
social do Governo Regional.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro dc 1999, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 7.~ do Decreto
Regional n.° 23179!M, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região à Cruz Vermelha Portuguesa -

Delegação da Madeira, para garantir uma operação
de crédito a contrair junto do Banco Comercial
Português, S.A., no montante de 480.000.000$00,
sob a forma de contrato de empréstimo.

2 - A operação de crédito destina-se a fazer face aos
encargos da segunda e última fase das obras de cons
trução do “Complexo Social e Escolar Dona Olga
Brita”, cm terreno localizado no Caminho da Achada,
freguesia de São Pedro, concelho do Funchal.

3 - As condições essenciais do aval são as que constam
no respectivo Certificado de Aval.

4- Mand atar o Secretário Regional do Plano e da
Coordenação de outorgar o respectivo termo do aval.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n. 93/99

Considerando que a “Quinta Florença”, situada à Rua
Nova de S. João, freguesia de S. Pedro - Funchal, antiga pro
priedade da família dos morgados Sauvaire da Câmara, cons
tituída por casa e seus anexos (lagar, estábulo, jardim e
pomares), depois de recuperada mantém as suas característi
cas principais;

Considerando que a referida quinta se reveste de interes
se como património da Região Autónoma da Madeira.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999~resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.° e
dos n.~s 1 e 2 do artigo 26.° da Lei a.° 13/85, de 06.JUL, e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais classificar a “Quinta
Florença” como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 94)99

Considerando que o edifício da “Farmácia Portuguesa”,
situado na Rua de João Tavira - Funchal, é um dos mais inte
ressantes no seu género, dado que apresenta fachada com
decoração moldada em cimento;

Considerando a necessidade de preservar as caracterfsti
- cas daquele imóvel.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.~ e
dos n.°s 1 e 2 do artigo 26.~ da Lei n.° 13/85, de 06.JUL. e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais - declarar o referido imóvel
como valor cultural da Região Autónoma da Maleira, classi
ficando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Caidoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 95199

Considerando que o farol da Ponta do Pago, estabelecido
em 1922, situado no extremo oeste da freguesia da Ponta do
Pago, é uma interessante construção constituída por uma
torre quadrangular com edifício anexo, possuindo um siste
ma iluminante formado por óptica em cristal, direccional
rotativa;

Considerando a necessidade de preservar as característi
cas do aludido imóvel.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.° e
dos n.°s 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de O6JIJL, e

-com-base no respectivo processo organizado pela Direcçao
Regional dos Assuntos Culturais - declarar o farol da Ponta
do Pargo como de valor cultural da Região Autónoma da
Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.~ 96/99

Considerando que a quatro de Outubro de mil novecentos
noventa e seis, foi celebrado entre o Centro de Segurança
Social da Madeira, o Instituto de Habitação da Madeira e o
Centro Social e Paroquial de Santa Cecilia um acordo que
define o modo de gestão das instalações do Centro Social da
Palmeira em conformidade com o Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social e demais legislação e
instrumentos de cooperação em vigor;

Considerando o inegável interesse social, cultural que
reveste o normal funcionamento do Centro Social da
Palmeira;

Considerando que o Centro Social e Paroquial de Santa
Cecflia tem um encargo no corrente ano no valor de
7.012.272$00 a título de despesas com a vigilância e segu
rança das instalações do referido Centro Social da Palmeira
a qual 6 assegurada por uma empresa privada.

Ao abrigo do disposto no a.° 2 do artigo 20.° do Decreto-
Legislativo Regional n.° 1 -A)98/M, de 9 de Fevereiro, e do
n.° 1 do artigo ll.° do Decreto Regulamentar Regional n.°
6198íM, de 30 dc Abril, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 28 dc Janeiro de 1999, resolveu:

a) No âmbito do número cinco do acordo de Gestão
das instalações do Centro Social da Palmeira, atri
buir um subsídio no montante de 2.337.424$00, a
contar de Janeiro de 1999, ao Centro Social e
Paroquial de Santa Cecilia, a fim desta Instituição
custear um terço da despesa anual destinada ao
pagamento dos serviços de vigilância e segurança,
relativamente ao ano de 1999.

b) O montante do subsídio referido na alínea anterior
será processado em duas tranches de 1J68.712$00,
em cada semestre do corrente ano.
Esta despesa tem dotação prevista na proposta de
Orçamento Privativo do Instituto de Habitação da
Madeira pela rubrica zero um traço zero cinco ponto
zero zero ponto zero zero.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 97/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999, resolveu aprovar o mapa de trabalhos a
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Considerando que o empreendimento prima pela sua ver
tente humana e educacional, eixos fundamentais da política
social do Governo Regional.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999, resolveu: -

- Ao abrigo do disposto no artigo 7•0 do Decreto
Regional n.° 23fl9ÍM, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região à Cruz Vermelha Portuguesa -

Delegação da Madeira, para garantir uma operação
de crédito a contrair junto do Banco Comercial
Português, S.A., no montante de 480.000.000$00,
sob a forma de contrato de empréstimo.

2 - A operação de crédito destina-se a fazer face aos
encargos da segunda e última fase das obras de cena-
tração do “Complexo Social e Escolar Dona Olga
Brita”, em terreno localizado no Caminho da Achada,
freguesia de São Pedro, concelho do Funchal.

3 - As condições essenciais do aval são as que constam
no respectivo Certificado de Aval.

4- Mandatar o Secretário Regional do Plano e da
Coordenação de outorgar o respectivo termo do aval.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 93/99

Considerando que a “Quinta Florença”, situada à Rua
.._- Nova de S. João, freguesia de S. Pedro - Funchal, antiga pro

priedade da família dos morgados Sauvaire da Câmara, cons
tituída por casa e seus anexos (lagar, estábulo, jardim e
pomares), depois de recuperada mantém as suas característi
cas principais;

Considerando que a referida quinta se reveste de interes
se como património da Região Autónoma da Madeira.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de l999a,resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.° e
dos n.0s 1 e 2 do artigo 26.0 da Lei o.° 13/85, de 06.JUL, e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais - classificar a “Quinta
Florença” como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.0 94/99

Considerando que o edifício da “Farmácia Portuguesa”,
situado na Rua de João Tavira - Funchal, éum dos mais inte
ressantes no seu género, dado que apresenta fachada com
decoração moldada em cimento;

Considerando a necessidade de preservar as característi
cas daquele imóvel.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro dc t999, resolveu, ao abrigo do n.0 2 do artigo 7.~ e
dos n.0s 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13185, de 06.JUL, e

~— com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais - declarar o referido imóvel
como valor cultural da Região Autónoma da Madeira, classi
ficando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução a.° 95/99

Considerando que o farol da Ponta do Pargo, estabelecido
em 1922, situado no extremo oeste da freguesia da Ponta do
Pargo, é uma interessante construção constituída por uma
torre quadrangular com edifício anexo, possuindo um siste
ma iluminante formado por óptica em cristal, direccional
rotativa;

Considerando a necessidade de preservar as característi
cas do aludido imóvel.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999, resolveu, ao abrigo do ~ 2 do artigo 7.° e
dos n.°s 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de O6JUL, e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais - declarar o farol da Ponta
do Pargo como de valor cultural da Região Autónoma da
Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Goveino Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.0 96/99

Considerando que a quatro de Outubro de mil novecentos
noventa e seis, foi celebrado entre o Centro de Segurança
Social da Madeira, o Instituto de Habitação da Madeira e o
Centro Social e Paroquial de Santa Cecilia um acordo que
define o modo de gestão das instalações do Centro Social da
Palmeira em conformidade com o Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social e demais legislação e
instrumentos de cooperação em vigor;

Considerando o inegável interesse social, cultural que
reveste o normal funcionamento do Centro Social da
Palmeira,

Considerando que o Centro Social e Paroquial de Santa
Cecilia tem um encargo no corrente ano no valor de
7.012.272$00 a título de despesas com a vigilância e segu
rança das instalações do referido Centro Social da Palmeira
a qual é assegurada por uma empresa privada.

Ao abrigo do disposto no a.° 2 do artigo 20.° do Decreto-
Legislativo Regional n.° 1 -A/98/M, de 9 de Fevereiro. e do
n.° 1 do artigo 11.° do Decreto Regulamentar Regional n.°
6/98íM, de 30 de Abril, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 28 dc Janeiro de 1999, resolveu:

a) No âmbito do número cinco do acordo de Gestão
das instalações do Centro Social da Palmeira, atri
buir um subsídio no montante de 2.337.424$00, a
contar de Janeiro de 1999, ao Centro Social e
Paroquial de Santa Cecilia, a fim desta Instituição
custear um terço da despesa anual destinada ao
pagamento dos serviços dc vigilância e segurança,
relativamente ao ano de 1999.

b) O montante do subsídio referido na alínea anterior
será processado em duas tranches de 1.168.712$00,
em cada semestre do corrente ano.
Esta despesa tem dotação prevista na proposta de
Orçamento Privativo do Instituto de Habitação da
Madeira pela rubrica zero um traço zero cinco ponto
zero zero ponto zero zero.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso (lonçalves Jardim.

Resolução n° 97/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Janeiro de 1999, resolveu aprovar o mapa de trabalhos a
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Resolução n.° 777)99

Considerando que a Quinta da Ribeira, localizada na Rua
Nova de São João, freguesia de São Pedro, concelho do
Funchal, 6 uma construção de meados do s6culo XIX, com
características de residência burguesa dos arredores do
Funchal, características essas muitas vezes referenciadas em
livros de memórias de forasteiros;

Considerando que interessa preservar as caracter~ticas
do aludido imóvel.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999, resolveu ao abrigo do a.° 2 do artigo 7.°e dos
n.~ 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13185, de 6 Julho, e com
base no respec ivo processo organizadW~1a Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar a Quinta da
Ribeira como pertencente ao património cultural edificado
da Região Autónoma da Madeira, classificando-o como de
Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.~ 778/99

Considerando que a Quinta do Til, situada à Rua do Til,
freguesia do Imaculado Coração de Maria, concelho do
Funchal, antiga propriedade dos condes de Carvalhal, 6 um
imóvel datado de cerca de 1785, cujo edifício possui tamb6m
uma pequena capela, da invocação de Nossa Senhora das
Vitórias;

Considerando que interessa preservar as características do
— referido imóvel, na sequência da recente recuperação geral.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999, resolveu ao abrigo do n.~ 2 do artigo 7.° e dos
n.~ 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13185, de 6 Julho, e com
base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar a Quinta do Til
como pertencente ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de y~ior Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 779/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio dc 1999, resolveu aprovar a proposta do Decreto
Legislativo Regional que adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei a.° 209/97, de 13 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.° 12/99, de li de Janeiro, que regula o
acesso e o exercício da actividade das agências de viagens e
turismo.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
— - Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução ~ 780/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999, resolveu aprovai a proposta do Decreto
Legislativo Regional que adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n.~ 168/97, de 4 de Julho, alterado
pelo Decreto-Lei n.° 139/99, de 24 de Abril, e regulamentado

pelo Decreto Regulamentar a° 38/97, de 25 de Setembro,
que aprova o regime jurídico da instalação e funcionamento
dos estabelecimentos de restauração e de bebidas.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 781199

Considerando que a “COMADA - Conservas da Madeira,
S.A.”, empresa que se dedica à transformação de produtos da
pesca regional, adquiriu fora da Região 709.210Kg de maté
ria-ptmía (tunídeos) para manter a respectiva unidade mdus
trial em laboração;

Considerando que a Resolução n.° 1400198 de 29 de
Outubro prevê um apoio financeiro no valor de 18$OOiquilo
pela quantidade adquirida, às unidades transformadoras ins
taladas na Região que recorreram à compra de tunfdeos no
exterior, durante o período de 30 de Setembro de 1998 a 31
de Março de 1999;

Considerando que a quantidade máxima elegível de aqui
sição de tunídeos, 6 dei .400 toneladas, igualmente repartidas
pelas unidades transforniadoras instaladas na Região;

Considerando que existem, actualmente, duas empresas
(Gelatum e Comada) que se dedicam à laboração de tunfdeos
e que recorreram à aquisição no exterior deste tipo de matá
ria-prima para fazer face à escassez no mercado regional;

Considerando que a quantidade adquirida pela “COMADA
- Conservas da Madeira S.A.” é elegível, o Conselho do
Governo reunido em plenário em 27 de Maio de 1999, resol
veu atribuir a esta empresa o apoio financeiro no valer de
12.765.780$00, repartido pelos seguintes exercícios orça-
mentais:

1999 6.000.000$00
20(10 6.765.780$00

Este apoio financeiro tem cabimento orçamental na rubri
ca dos Investimentos do Plano, Secretaria 05, Capítulo 50,
Divisão 35, Subdivisão 01, Código 05.04.01 - “Apoio à
Indústria de Transformação dos Produtos da Pesca”.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução si.0 782J99

Considerando que a “GELPriJM - Conservas e Pesca,
Ld”, empresa que se dedica à transformação de produtos da
pesca regional, adquiriu fora da Região 653.890Kg de maté
ria-prima (tunfdeos) para manter a respectiva unidade indus
trial em laboração;

Considerando que a Resolução n.0 1400/98 de 29 de
Outubro prevê um apoio financeiro no valor de 18$O0lquilo
pela quantidade adquirida, às unidades transformadoras ins
taladas na Região que recorreram à compra de tunfdeos no
exterior, durante o período de 30 de Setembro de 1998 a 31
de Maaço de 1999;

Considerando que a quantidade máxima elegível de aqui
sição de tunídeos, é de 1.400 toneladas, igualmente repartidas
pelas unidades txansformadoras instaladas na Região;

Considerando que existem, actualmente, duas empresas
(Gelatum e Comada) que se dedicam à laboração de tunídeos
e que recorreram à aquisição no exterior deste tipo de maté
ria-prima paxa fazer face à escassez no mercado regional;
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de outorgar no respectivo termo de aval. Resolução n2. 1351/93

PresidênciadoGovcrnoRegional.-OPresidentedoGoverno O Conselho do Governo reunido em Plcnárjo em 30 dc
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. Dezembro de 1993, resolveu:

Ao abrigo do disposto no artigo 79• do Decreto Regional n~.
Resolução n2. 1348/93 23f79/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à

Imprensa Regional da Madeira, E.P.. para garantir uma operação
O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de de crédito no montanLe de 8.000.000$00, titulada...p~r_urna_

Dezembro de 1993, resolveu: livrança a descontarjunto do Banco Espírito Santo e Comercial
dc Lisboa.Ao abrigo do disposto no artigo 72~ do Decreto Regional n~.

23~79fM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à A Livrança que titula esta operação de crédito constitui
IrnprensaRegionaldaMadeira,E.P..para garantir urnaoperação reforma deefeitos anteriores, também avalizada pelo Governo
dc crédito no montante de 4.200.000$00. titulada por urna Regional, nos lermos da Resolução n2. 946/88, de 28 de Julho.
livrança a descontar junto do Banco Pinto & Sotto Mayor.

Fica revogada a Resolução n2. 946/88.
A Livrança que titula esta operação de crédito constitui

reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças
Regional, nos termos da Resolução n~. 1135/88, de 1 de de outorgar no respectivo termo de aval.
Setembro. Presidência do Governo Regional. - OPresidente do Governo

Fica revogada a Resolução n~. 1135/88. Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças
de outorgar no respectivo termo de aval. Resolução n~. 1352/93

Presidênciad000vernoRegional.-OPresidentedoGoverno O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim. Dezembro de 1993, resolveu:

1) Autorizar a Secretaria Regional das Finanças a proceder
Resolução n~. 1349/93 junto do BAN1Fà liquidação da importância de 12.082.191$50,relativa a juros devidos.

O Conselho do Governo reunido em Plenário cm 30 de
Dezembro de 1993, resolveu: 2) Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 10,

Capítulo 01. Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação
Ao abrigo do disposto no artigo 72• do Decreto Regional n9. Económica 03.01.04.

23[79/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à PresidênciadoGovernoRegional.-OPresidentcdoGoverno
IinprensaRegional da Madeira, E.P.. para garantir urna operação Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
de crédito no montante de 12.500.000$00, titulada por uma
livrança a descontar junto do Banco Totia & Açores.

A Livrança que tihjla esta operação de crédito constitui Resolução n~. 1353/93
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo
Regional, nos termos da Resolução n~. 785/88. de 16 de Junho. Considerando que o conjunto constituido pelo Fontenário

em cantaria do século XIX. e por alguns painéis de azulejos
Fica revogada a Resolução ~ 785/88. azuis e brancos da primeira metade do século XIX, situado na

Mais resolve incumbir o SeCretário Regional das Finanças proximidade do Jardim do Largo António Nobre, no Funchal,
de outorgar no respectivo termo de aval, representando costumes populares madeirenses, formam um

documento precioso e representativo da Cidade Antiga;
Presidência do GovernoRegional. - O Presidente do Governo

Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. Ao abrigo dos nos. 1 e 2 do artigo 72, e n2. 1 do artigo 90~ da
Lei n~. 13/85. dc 6 dc Julho, e com base no respectivo processo
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais o
Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de DezembroResoluçãon2. 1350/93 de 1993, resolveu classificarcornodcValorCulturalLocalo

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de referido imóvel, Licando com uma zona de protecção de 50
~ Dezembro dc 1993, resolveu: metros contados a pailir dos limites exteriores do mesmo.

Ao abrigo do disposto no artigo 72, do Decreto Regional ~ PresidênciadoGovernoRegional. - OPresidentedoGovernc
23/79fM, de 16 de Outubro, conceder o aval da Rc~i~o à Regional, Alhei-to João Cardoso Gonçalves Jardim.
Imprensa Regional daMadeira,E.P., para garantir urna operação
de crédito no montante de 6.024.876$10. titulada por urna Resolução n9. 1354/93
livrança a descontar junto do Banco Português do Atlântico.

Considerando que o Cemitério dos Israelitas, no Funchal
A operaçção de crédito destina-se a satisfazer diversos vulgam~ente denominado por Cemitério dos Judeus, é un

compromissos financeiros, imóvel ciue data do século XIX, sendo um espaço que evoca

Mais resolve incumbiro Secretário Regional das Finanças presença da comunidade israelita na Ilha da Madeira
dc outorgar no respectivo termo de aval. fIejueTltemerIte referenciado em textos eliteratura oitocen1ist~

Presidênciado GovernoRegional. - O PrcsidentedoGoverno Considerando ainda a existência dc um portal cm canlari
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim, C Luimilaria com 1á1’iidcs escritas em hebreu:



Resolução ~2• 1356/93
No âmbito da política de apoio ao Desporto Amador, o

Conselho do Governo reunido cm Plenário cm 30 de Dezem bro
de 1993, resolveu atribuir subsídios às Associações e Clubes
para suporte das suas actividades, nas vertcntes da Competição
Nacional e Regional com base nos indicadores de prestação
efectiva de serviço público do Associalivismo Desportivo.

As verbas abaixo mencionadas no montante de
36.711.680$00, têm cabimentação orçamental na Secretaria
fl~ Capítulo 01, Divisão 06, Subdivisão OOc Código 04.02.01.

.ssociações - Novembro 93
Associação de Futebol do Funchal - 1.750.000$00
Associação de Desportos da Madcii~i - 1.500.000$00
Associação de Andebol da Madeira - 1.208.000$00
Associação de Basquetc~oi da Madeira - 916.000$00
Associação de Voleibol da Madeira - 916.000$00
Associação dc Palinagcrn da Madeira - 583.000$00
Associação de Ténis dc Mesa da Madeira - 500.000$00
Associação de Judo da Madeira - 375.000$00
Associação de Motociclismo da Madeira - 250.000$00
Sub-total - 7.998.000Soo
Competição Nacional (l~. e 2~. Prestação 1993/1994)

Clubes:

Clube Futebol União

P juctebol Feminino/Masculji~o - 750.000$00

Club Spori Marítimo

Hóquei cm Palins - 500.000$00

Clube Desportivo São Roque

Hóquei em Patins - 500.000$00

Sub-total - 1.750.000$00

- EstatutoRegional deApoio à AltaCompetição (P.Prestação
Epoca 1993/94 - Portaria 429/9 1):

Clubes:

Clube Futebol União:

Natação - 200.000$00

Esgrima - 200.000$00
Clube Naval do Funchal:

Natação - 550.000$00

Vela - 200.000$00
Judo - 350.000$00
Clube Desportivo Nacional:

Natação - 600.000$00

Atletismo - 200.000$00
Tiro - 200.000$00

Ginástica - 100.000$00
Club Sport Marítimo:

Badmjnton - 1.750.000$00
Clube Desportivo S. Roque:
Ténis de Mesa - 550.000$00
Grupo Desportivo do Estreito:
Ténis de Mesa - 200.000$00
Centro Social Desportivo de Câmara de Lobos:
Ténis de Mesa - 200.000$00
Grupo Desportivo Mundo da Esperança:
Atletismo - 350.000$00
Centro Treino Mar:
Vela - 1.200.000$00

Associ~ição Naúiica da Madeira:
Vela - 650.000$00
Clube Sports Madeira:

Tiro - 400.000$00

Badminton - 350.000$00
Centro de Squash Galomar:

Squash - 100.000$00
Sub-total - 8.350.000$00

Contratos Programa (Outubro, Novembro e Dezembro93
Clubes:
Clube Desportivo Nacional
Ténis - 333.300$00

Ginástica - 700.000$00
Cluh Spori Marítimo

Ténis - 166.600$00

ISÉR1EN~MERO 147
Ao abtigo dos &s. 1 e 2 do ai-ligo 7~. e n~. 1 do artigo 9~. da

Lei n2. 13/85, de 6 de Julho, e com base no respectivo processo
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais o
Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de Dezembro
de 1993, resolveu classificar como de Valor Cultural Local o
referido imóvel, ficando com uma zona de protecção de 50
metros contados a partir dos limites exteriores do mesmo.

Presidência do Govern~R~I l~~O?resjdei~te do Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n2. 1355/93
No âmbito da política de apoio ao Desporto Amador, o

ConselhodoGovernoreunjdoen.t Plenário cm 3Odc Dezembro
de 1993, resolveu atribuir subsídios às Associações e Clubes
para suporte das suas actividades.

As verbas abaixo mencionadas no montantede 1 .936.000$oo
têm cabimentação orçamental na Secretaria 05, Capítulo 50,

isão 24, Subdivisão 00 e Código 04.02.0 1.

Associação Regional de Vela, Canoagem e Remo -

1.106.000$00

Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos -

830.000$00

Presidência do Govei-no Regional. - O Presidente do Governo
Regional, AI berto Joao Cardoso Gonçalves Jardim.
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de outorgar no rcspectivo termo de aval.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n~. 1348/93

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de
D~~hTodei993~reSolveu:

Ao abrigo do disposto no artigo ‘lo. do Decreto Regional n2.
23[79/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à
Imprensa Regional da Madeira, E.P.. para garantir uma operação
de crédito no montante de 4.200.000$00, titulada por uma
livrança a descontar junto do Banco Pinto & Sotio Mayor.

A Livrança que titula esta operação de crédito constitui
reforma de efeitos anteriores também avali7ada pelo Governo
Regional, nos termos da Resolução n2. 1 135/88, de 1 dc
Setembro.

Fica revogada a Resolução n2. 1135/88.

Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças
de outorgar no respectivo termo de aval.

Presidência do GovernoRegional. - OPresidente do Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n2. 1349/93

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de
Dezembro de 1993, resolveu:

Ao abrigo do disposto no artigo 7~. do Decreto Regional n2.
23179/M. dc 16 de Outubro, conceder o aval da Região à
Imprensa Regional da Madeira, E.P., para garantir uma operação
de crédito no montante de 12.500.000$00. titulada por uma
livrança a descontar junto do Banco Tolta & Açores.

A Livrança que titi~la esta operação de crédito constitui
reforma de efeitos anteriores também avalizada pelo Governo
Regional, nos termos da Resolução n~. 785/88. de 16 dei unho.

Fica revogada a Resolução n~. 785/88.

Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças
de outorgar no respectivo termo de aval.

Presidência do GovernoRegional. - O Presidente do Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n~. 1350/93

O Conselho do Governo reunido em Plenário cm 30 de
Dezembro dc 1993, resolveu:

Ao abrigo do disposto no artigo 7~. do Decreto Regional n~.
23[79/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à
ImprensaRegional daMadeira,EP., para garantir uma operação
dc crédito no montante de 6.024.876$10, titulada por uma
livrança a descontar junto do Banco Português do Atlântico.

A operaçção de crédito destina-se a satisfazer diversos
compromissos financeiros.

Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças
de outorgar no respectivo termo de aval.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente cIo Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução no. 135 1/93

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 dc
Dezembro de 1993. resolveu:

Ao abrigo do disposto no artigo 7Q~ do Decreto Regional n~.
23[79/M, de 16 de Outubro, conceder o aval da Região à
Imprensa Regional da Madeira, E.P.. para garantir uma operação
de crédito no montante de 8.000.000$00, titulada por uma
livrança a descontarjunto do B’inco Espírito Santo e Comercial
de Lisboa.

A Livrança que titula esta operação de crédito constitui
reforma de efeitos anteriores, também avalizada pelo Governo
Regional. nos termos da Resolução n~. 946/88, de 28 de Julho.

Fica revogada a Resolução n~. 946/88.

Mais resolve incumbir o Secretário Regional das Finanças
de outorgar no respectivo termo de aval.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n~. 1352193

O Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de
Dezembro de 1993. resolveu:

1) Autorizar a Secretaria Regional das Finanças a procedei
junto do BAN1Fà liquidação da importância de 12.082.191$50
relativa a juros devidos.

2) Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 10
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificaçã
Económica 03.01.04.

Pi-esidência cIo GovernoRegional. - O Presidente do Govern
Regional, Alberto João Cardoso Gonçatves Jardim.

Resolução n~. 1353/93

Considerando que o conjunto constituido pelo Fonlenár
em cantaria do século XIX. e por alguns paindis de azulej
azuis e brancos da primeira metade do século XIX, situado
proximidade do Jardim do Largo António Nobre, no Funch
representando costumes populares madeirenses, formam i

documento precioso e representativo da Cidade Antiga;

Ao abrigo dos n°s. 1 e 2 do artigo 7~. e n~. 1 do artigo 9~.

Lei ~0• 13/85, dc 6 de Julho, e com base no respectivo proce~
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais
Conselho do Governo reunido em Plenário em 30 de Dezemi
de 1993, resolveu classificar como dc Valor Cultural Loc~
referido imóvel, ficando com uma zona de protecção de
metros contados a partir dos limites exteriores do mesmo.

Presidência do Governo Regional. - OPresidentedo Gove
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n~. 1354/93

Considerando que o Cemitério dos Israelitas, no Func
vulgam~cnte denominado por Cemitério dos Judeus, é
imóvel que data do século XIX, sendo um espaço que eV(
presença da comunidade israelita na Ilha da Mad
frequentemente referenciado em textos e literatura oitocen

Considerando ainda a existência de uni portal em cai
e tiimuiaria com lápides escritas cm hebreu

‘~. ~ .-.--—~ ~-.., —~ --.‘
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Considerando que o Clube Desportivo Portosantense, ao
participar no Campeonato Nacional da 3° Divisão, assegura
essa promoção em grande parte do território do Continente.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu, ao abrigo do artigo 210 do
Decreto Legislativo Regional n.°4-A197/M, de 21 de Abril,
atribuir ao Clube Desportivo Portosantense, a importância de
6.800.000$00, como compensação pela promoção através
das suas camisolas do destino turístico Porto Santo, ao longo
das épocas 1996/1997 e 199711998.

Este subsídio tem cabimento na dotação inscrita na
Secretaria 07, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 05,
Classificação Económica 04.02.01 Y, do Orçamento da
RAM para 1997.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1484197

Considerando que o Paiol Militar, no sítio da Achada, fre
guesia de S. Pedro, concelho do Funchal, foi reedificado em
1825 e então foram afixadas, sobre a sua porta principal, as
armas reais portuguesas;

Considerando que esta construção se encontra desactiva
da das suas funções de paiol e reveste-se de interesse histó
rico.

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu ao abrigo dos n°s 1 e 2 do artigo
26.°da Lei n.°13185, de 06.JUL, e com base no respectivo
processo organizado pela Direcção Regional dos Assuntos
Culturais, relativamente ao mencionado imóvel, declará-lo
como pertencente ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1485/97

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu ao abrigo do n.°2 do artigo 21° do
Decreto Legislativo Regional n.°4-AJ971M, de 21 de Abril, e
do n.°l do artigo 11.°do Decreto Regulamentar Regional
n.°14/97/M, de 23 JUL, atribuir um subsídio de 300.000$00
ao Grupo de Folclore da Casa do Povo de Machico, destina
do a custear despesas com a aquisição, para o mesmo Grupo,
de trajes regionais e instrumentos musicais.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisão 13, Subdivisão 03, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento da R.AM para 1997.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n° 1486197

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
~. Outubro de 1997, resolveu:

1. Alterar para os montantes máximos abaixo indica
dos, nos termos do artigo 21, do Decreto Legislativo
Regional n.°4-A197/M, de 21 de Abril, os valores
dos subsídios atribuídos pela Resolução n.°l 35/97,
aprovada em reunião do Conselho do Governo
Regional de 6 de Fevereiro:

Santa Casa da Misericórdia da Calheta . . .9.000.000$00
Casa do Povo do Curral das Freiras 8.000.000$00
Centro Social e Paroquial de

Santo António 11.000.000$00
Casa do Povo de São Roque do Faial . . . .2.000.000$00

2. A despesa em causa tem cabimento na rubrica
911.01, do Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

R~lii~~°T487/97

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu atribuir, ao abrigo do art.°21° do
Decreto Legislativo Regional n.°4-A1971M, de 21 de Abril, à
Associação Académica da Universidade da Madeira, um subsí
dio no valor de 1.500 contos, a um de comparticipar nas des
pesas com as actividades de dinamização cultural e associativa.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04.02.01 B.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim

Resolução n.° 1488/97

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu atribuir, ao abrigo do ait°2l° do
Decreto Legislativo Regional n.°4-A/97!M, de 21 de Abril, à
Associação Regional para o Desenvolvimentu das Tecnologias
de Informação na Madeira (DTIM), um subsídio no valor de
1.060.948$00, referente aos meses de Outubro, Novembro e
Dezembro, na sequência do protocolo estabelecido entre a
Secretaria Regional de Educação e aquela Associação.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09. Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04.02.01 B.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 1489197

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu atribuir, ao abrigo do art.°21° do
Decreto Legislativo Regional n.°4-A1971M, dc 21 de Abril, ‘a
Associação Académica da Universidade da Madeira, um
subsídio no valor de 569.046$00, a fim de apoiar a Tuna
Feminina daquela Universidade - Tuna D’Elas - numa via
gem de intercâmbio que se irá realizar ao Porto.

A presente despesa tem cabimentação orçamental na
Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04.02.0 1 B.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n,° 1490197

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Outubro de 1997, resolveu atribuir, ao abrigo do art.°2l° do
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Resolução n.° 260199
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coonlenação a
atribuir uma comparticipação financeira à Fábrica da Igreja
Paroquial do Uvramento, no montante de 27.144.852$00.

Resolução a,° 261/99
Atribui diversos subsídios aos clubes e associações para supor
te das suas actividades, no montante global de 78.275.078$00.

Resolução a.” 262199
Atribui um subsídio ao Clube Amigos do Basquete, no valor de
5.41 6.660$00.

a) O programa de concurso e o caderno de encargos
respectivos;

b) A constituição da respectiva comissão de abertura
das propostas;

c) A constituição da respectiva comissão de análise das
propostas, na qual 6 delegada a realização da audiência
prévia dos concorrentes, se for legalmente exigível.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução ti.” 263/99
Atribui um subsídio às equipas participantes nos campeonatos
nacionais de futebol da 1.’ divisão e divisão de honra; no valor
de 45.710.000$00.

Resolução a.” 264/99
Atribui um subsídio às equipas participantes nos campeonatos
nacionais de andebol masculino e feminino da 1. divisão, no
valor de 9.583.320$00.

Resolução n.” 265/99
Adjudica a empreitada de construção do “Pavilhão Gimno-des
portivo da Escola Básica e Secundária de Santa Cruz” à socie
dade denominada Edimade - Edificadora da Madeira. 1_da..

Resolução n.° 266199
Aprova a minuta da escritura de expropnação amigável das par
celas de terreno ti.” 66 e 67, necessárias à obra de “construção
da circular à cidade do Funchal - cota 200 - 2.~ fase”.

Resolução a.’ 267(99
Aprova a minuta da escritura de aquisição das parcelas de ter
reno ti.” 19 e 26, necessárias à obra de “construção da Escola
Básica do Carmo - Cêmara de Lobos”.

Resolução n.’ 268/99
Aprova a minuta do contrato adicional ao fornecimento e mon
tagem de “botes, bancadas e mobiliário para oCITMA- Centro
dc Ciência e Tecnologia da Madeira”.

Resolução a.” 269199
Suspende na totalidade até ao apuramento das causas do aci
dente, os trabalhos relativos à “empreitada de concepção/cons
trução do Molhe Exterior do Terminal Marítimo doCaniçal - 1.’

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.” 237/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Março de 1999, resolveu ao abrigo da alínea e) do artigo 14.”
do Decreto Legislativo Regional n.° l-A!98!M, de 9 de
Fevereiro, autorizar a abertura de concurso público interna
cional para o fornecimento, instalação e queima do fogo de
artíficio para as Festas de Passagem do Ano de 1999, na
Região Autónoma da Madeira, cujo valor global estimado á
de 120.000.000$00 (excluindo o IVA).

O Conselho do Governo resolve ainda, relativamente ao
mesmo concurso, mandatar o Secretário Regional do
Turismo e Cultura para aprovar:

Considerando que o centenário solar localizado no sítio
da Ribeira da Vaca, freguesia da Ponta do Pargo, concelho da
Calheta, apresenta características de extrema sobriedade da
casa rural madeirense do sáculo XVffl;

Considerando que interessa preservar as características
daquele solar rural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Março de 1999, resolveu, ao abrigo do n,° 2 do artigo 7.” e
dos n.” 1 e 2 do artigo 26.” da Lei n.° 13185, de 06,JIJL, e
com base no respectivo processo organizado pala Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido solar
como pertencente ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução a.’ 239/99

Considerando que o edifício da Rua dos Ferreiros, a.” 146,
148 e 150 - Funchal, conhecido por “Casa Tomaszewski”,
segundo o Major Reis Gomes, á um “admirável conjunto
arquitectónico executado com materiais nobres regionais”, o
qual remonta aos infcios do sáculo XVII, ao tempo de
António Jorge Vila Real, seu primeiro proprietário, tendo sido
posteriormente residência da notável família Ornelas
Vasconcelos;

Considerando que o referido imóvel se reveste de interesse
como património da Região Autónoma da Madeira (RAM).

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de
Março de 1999, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.” e
dos n.” 1 e 2 do artigo 26,” da Lei n° 13/85, de 06.JUL, e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóvel
como pertencente ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução is,” 240199

Considerando que a passagem do 50.” aniversário do
Grupo Folclórico da Casa do Povo da Camacha originou um
conjunto de eventos comemorativos, a cargo daquele agru
pamento;

Considerando o historial do referido Grupo Folclórico e
os seus serviços prestados ao longo destes cinquenta anos,
honrando pelo mundo fora o nome da Madeira e divulgando
alám fronteiras os aspectos mais singulares da cultura tradi
cional madeirense.
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Resolução n.c 777199

Considerando que a Quinta da Ribeira, localizada na Rua
Nova de São João, freguesia de São Pedro, concelho do
Funchal, é uma construção de meados do século XIX, com
características de residência burguesa dos arredores do
Funchal, características essas muitas vezes referenciadas em
livros de memórias de forasteiros;

Considerando que interessa preservar as características
do aludido imóvel.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999. resolveu ao abrigo do a.° 2 do artigo 7.° e dos

______n.~ 1 e 2 do artigo 26,° da Lei a.° 13185, de 6 Julho, e com

base nó respec ivo processo organiz o pe a l)irecçâ~o
Regional dos Assuntos Culturais, declarar a Quinta da
Ríbdra como pertencente ao património cultural edificado
da Região Autónoma da Madeira, classificando-o como de
Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.~ 778/99

Considerando que a Quinta do Til, situada à Rua do Til,
freguesia do Imaculado Coração de Maria, concelho do
Funchal, antiga propriedade dos condes de Carvalhal, é um
imóvel datado de cerca de 1785, cujo edifício possui também
uma pequena capela, da invocação de Nossa Senhora das
Vitórias;

Considerando que interessa preservar as características do
referido imóvel, na sequência da recente recuperação geral.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999, resolveu ao abrigo do n.’ ido artigo 7.° e dos
n.’~ 1 e 2 do artigo 26° da Lei a.° 13185, de 6 Julho, e com
base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar a Quinta do Til
como pertencente ao património cultural edificado da Região
Autónoma da Madeira, classificando-o como de ‘Válor Local.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 779199

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999, resolveu aprovar a proposta do Decreto
Legislativo Regional que adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n.° 209/97, de 13 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.° 12/99, de 11 de Janeiro, que regula o
acesso e o exercício da actividade das agências de viagens e
turismo.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
— - Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n. 780/99

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Maio de 1999, resolveu aprovar a proposta do Decreto
Legislativo Regional que adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n.° 168/97, de 4 de Julho, alterado
pelo Decreto-Lei n.° 139199, de 24 de Abril, e regulamentado

pelo Decreto Regulamentar n° 38197, de 25 de Setembro,
que aprova o regime jurídico da instalação e funcionamento
dos estabelecimentos de restauração e de bebidas.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução is.0 781199

Considerando que a “cOMADA - Conservas da Madeira,
S.A.”, empresa que se dedica à transformação de produtos da
pesca regional, adquiriu fora da Região 709.210Kg de matá
rid-prhna (tunídeta) para manter a respectiva unidade indus
trial em laboração;

Considerando que a Resolução n.° 1400/98 de 29 de
Outubro prevê um apoio financeiro no valor de l8$00/quilo
pela quantidade adquirida, às unidades transformadoras ins
taladas na Região que recorreram à compra de tunfdeos no
exterior, durante o período de 30 de Setembro de 1998 a 31
de Março de 1999;

Considerando que a quantidade máxima elegível de aqui
sição de tunfdeos, á dei .400 toneladas, igualmente repartidas
pelas unidades transforinadoras instaladas na Região;

Considerando que existem, actualmente, duas empresas
(Gelatum e Comada) que se dedicam à laboração de tunídeos
e que recorreram à aquisição no exterior deste tipo de maté
ria-prima para furar face à escassez no mercado regional;

Considerando que a quantidade adquirida pela “COMADA
- Conservas da Madeira S.A.” é elegível, o Conselho do
Governo reunido em plenário em 27 de Maio de 1999, resol
veu atribuir a esta empresa o apoio financeiro no valor de
12.765.780$00, repartido pelos seguintes exercícios orça-
mentais:

- 6.000.000$00
2000 6.765.780$oc

Este apoio financeiro tem cabimento orçamental na rubrj
ca dos Investimentos do Plano, Secretaria 05, Capítulo 5(
Divisão 35, Subdivisão 01, Código 05.04.01 - “Apoio
Indústria de Transformação dos Produtos da Pesca”.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente ~
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardir

Resolução n,° 782/99

Considerando que a ‘GELATUM - Conservas e Pen
L.d”, empresa que se dedica à transformação de produtos
pesca regional, adquiriu fora da Região 653.890Kg de ma
ria-prima (tunídeos) para manter a respectiva unidade ind
trial em laboração;

Considerando que a Resolução n.° 1400/98 de 29
Outubro prevê um apoio financeiro no valor de iBSOOlqi
pela quantidade adquirida, às unidades transforniadoras i
taladas na Região que recorreram à compra de tunfdeos
exterior, durante o período de 30 de Setembro de 1998 r
de Março de 1999;

Considerando que a quantidade máxima elegível de a
sição de tunídeos, é de 1.400 toneladas, igualmente repa~
pelas unidades transformadoras instaladas na Região;

Considerando que existem, actualmente, duas empi
(Gelatum e Camada) que se dedicam à laboração de tunf
e que recorreram à aquisição no exterior deste tipo de ri
na-prima para fazer face à escassez no mercado regiona
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mil e quarenta, e que confronta pelo Norte com o Caminho e
Levada da Serra, Sul com Francisco Rentróia Júnior, Lcste
com Francisco Gonçalves Teixeira e outros, Oeste com o
Caminho, venda esta que será feita pelo preço de setecentos
e cinquenta e seis mil escudos.

Dois - Aprovar a minuta do contrato de rectificação que
fica arquivada em processo próprio na Secretaria Geral da
Presidência.

TRÊS - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas para outorgar na escritura que rectificará a
sobredita aquisição.

Presidência do Governo Regional. - O PRESiDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.’ 18912000

Considerando que o Seguro de Reses se destina a com
pensar os prejuízos resultantes da reprovação total ou parcial
dc gado bovino, ocorrida nos matadouros e casas de matança
da R.A.M. motivada por surpresas verificadas na inspecção
post-rnortem de reses aprovadas na inspecção em vida;

Considerando a Portaria n.° 14)93, de 26 de Fevereiro,
que aprova o Regulamento do Seguro de Reses da R.A.M. e
o despacho de 18 de Março de 1993 do Secretário Regional
dc Agricultura, Florestas e Pescas que fixa o prémio do
Seguro de Reses e o preço para efeitos de cálculo das indem
nizações, o Conselho do Governo reunido em plenário em 10
de Fevereiro de 2000, resolveu atribuir às entidades abaixo
designadas os seguintes subsídios:

BOVIMADE1RA LDA 133.942$00
ESMOITADA 196.230$00
GAMA& GAMA II&848$00
AIRES FERNANDES ORNELAS 281.562$00
JOSÉ ÂNGELO JESUS SiLVA 75.864$00
JOÃO DE GOUVEIA HARBOSA 69.300$00
ANTÓNIO ALVES i35.75Q$ÍJc~

JOSÉ ALCINO FREITAS 199.950$00
MARTINHO GONÇALVEs PEREIRA 188.790$00
HELIOI)ORO DE JESUS FARIA PINTO 82.404$00

Estes subsídios totalizam o montante dc 1.480.670$00, e
têm cabimento orçamental na rubrica: Secretaria 05, Capítulo

12. Divisão 01, Subdivisão 00, Código 05.04.01 A - Subsídios
- Famílias - Empresas Individuais - Seguro de Rcses.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 190/2000

O Conselho do Governo reimido em plenário em 10 de
1-evcreiro do 2000. resolveu autorizar a transferência para o
IFADAP da importância de 100.000.000$00, a qual se destina
a permitir o pagamento da componente do subsídio atribuído
ao Orçamento Regional, das ajudas do Programa de
Desenvolvimento Agrícola e Rural - PDAR.

A presente transferência será processada através da rubrica
orçamental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão
33. Subdivisão 01, Código 08.02.03 A - Administrações
Públicas - Serviços Autónomos - IFADAP.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 19112000

Considerando que o médico, investigador, escritor e pro
fessor Luís da Câmara Pestana (1863 - 1899) nasceu na resi
dência sita à Rua das Pretas n.° 42 - Funchal, acontecimento
que está assinalado com uma lápide afixada na fachada
daquela casa;

Considerando que se deve peipetuar a memória daquek
ilustre madeirense de forma mais vincada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10 dt
Fevereiro de 2000. resolveu, ao abrigo do o.° 2 do artigo 7.

=e’dos n.~ 1 e 2 do~
com base no respectivo processo organizado pela Direcçã
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imóve
como pertencente ao património cultural edificadd da Regiãi
Autónoma da Madeira, classificando-o como dc Valor Local

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE O
GOVERNo REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardin

Resolução ~ 192/2000

Considerando que o Fontenário do Torreão, junto à Pon
do Torreão - Funchal, com o seu obelisco em cantaria Cii
zenta da Região e apainelamento de azulejos policromos,
um dos mais curiosos fontenários da cidade, tendo aparecic
já referenciado numa litografia colorida do século XIX, de
Sei Leny, editada em Viena.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 10
Fevereiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo
e dos n.’~ 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de 06.JIJL.
com base no respectivo processo organizado pela Direcç
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o referido imó~
como pertencente ao património cultural edificado da Regi
Autónoma da Madeira, classificando-o como de Valor Loc

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardi

Resolução n.° 193/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em LO
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Doer
Regulamentar Regional que aprova a nova orgânica
Secretaria Regional do Turismo e Cultura.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jar~

Resolução n.° 194(2000

O Conselho do Governo reunido em plenárjo em 1<
Fevereiro de 2000, resolveu aprovar o “Mapa Final
Trabalhos a Mais” da empreitada de “Recuperação da co
tura do edifício da Direcção Regional dos Assu
Culturais”, no valor de 14.494.379$00.

Mais resolveu celebrar contrato para execução dos co
pondentos trabalhos, com o adjudicatário da referida enii
tada, a firma “Lourenço Simões & Reis, ~ sendo o
mento orçamental assegurado pela rubrica: Secretaria
Capítulo 50, Divisão 31, Subdivisâo 03, Classifjc
Económica 07.01.03, do Orçamento de Receita e Despes
Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTI
GOVERNO REGIONAL., Alberto João Cardoso Gonçalves Ja
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Resolução n.° 980/2000

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL., Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

olução 11.0981/2000

Considerando a comemoração, em Março de 2000, do
centenário da morte do poeta António Nobre, que viveu na
Madeira de 14 de Fevereiro de 1898 a 22 de Abril de 1899;

Considerando que existe no Funchal um jardim público
quc foi dedicado àquele notável poeta, pois nele encontra-se
o seu busto, jardim cujas características peculiares interessa
preservar.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de
Junho de 2000, resolveu, ao abrigo do n.° 2 do artigo 7.° e
dos n.°s 1 e 2 do artigo 26.° da Lei n.° 13/85, de 06.JUL, e
com base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o Jardim de
António Nobre, no Funchal, como pertencente ao património
cultural edificado da Região Autónoma da Madeira,
classiticando-o como de Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução ~0 982/2000

Considerando que na sequência da situação verificada no
dia 7 de Dezembro de 1999 na Estação de Tratamento de
Resíduos Sólidos Urbanos da Meia Serra, o Conselho do
Governo, através da Resolução n.° 1821/99, de 9 de
Dezembro, autorizou a Secretaria Regional do Equipamento
Social e Ambiente, através do Gabinete do Secretário
Regional, suas Direcções Regionais e Institutos Públicos sob
sua tutela, a actuarem com vista à resolução dos problemas
de carácter mais urgente, resultantes do referido
acontecimento, com dispensa das formalidades previstas na
Lei, relativamente ao processo de consulta, adjudicação,
contratos e realização das obras necessárias;

Considerando que por solicitação do Secretário Regional
do Equipamento Social e Ambiente, o Instituto de Habitação
da Região Autónoma da Madeira (IHM) procedeu à
inventariação das habitações existentes na área de influência
da referida estação, tendo apurado que são 28 as habitações
aí localizadas, correspondendo a 30 agregados familiares e
que, sem prejuízo de outras medidas que passem pelo
realojamento de famílias, muitas dessas habitações carecem
de intervenção urgente ao nível da recuperação ou
beneficiação, nomeadamente ao nível das pinturas,
coberturas e saneamento básico;

Considerando que o IHM detém larga experiência em
trabalhos de recuperação de habitações, nomeadamente dos
seus complexos habitacionais e que, a esse nível, o Instituto
tem em curso várias empreitadas para execução de trabalhos
de recuperação de fogos, adjudicados na sequência dc

- Autorizar o Instituto de Habitação da Região
Autónoma da Madeira a adjudicar os trabalhos de
recuperação ou beneficiação das habitações
existentes no Sítio do Ribeiro Serrão e alvo de
inventariação por aquele Instituto, por ajuste directo,
com base nos preços apurados nos concursos
limitados levados a efeito por aquele Instituto, para a
realização de trabalhos de recuperação/conservação.

2 - Autorizar o IHM, em alternativa às medidas
referidas no ponto anterior, mediante vontade escrita
dos interessados a adoptar, dentro das suas
atribuições, as soluções que se revelarem ajustadas
ao realojainento das famílias residentes na área
inventariada,

3 - O cabimento orçamental será assegurado pelo
orçamento privativo do IHM, através da rubrica
02/07 - 06.03.00 (Apoio a particulares, outras
despesas correntes, diversas).

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 983/2000

Considerando que pela Resolução n.° 1086/96, o Centro
Regional de Saúde tomou de arrendamento um imóvel
localizado na freguesia do Estreito de Câmara de Lobos para
a instalação temporária do Centro de Saúde daquela
freguesia;

Considerando que a partir do próximo mês de Julho o
imóvel ficará devoluto com a entrada em funcionamento do
novo Centro de saúde;

Considerando que nos termos da cláusula primeira do
respectivo contrato de arrendamento, o imóvel tem por
destino a instalação e funcionamento de serviços públicos da
Região Autónoma da Madeira;

Considerando que o Centro de Segurança Social da
Madeira necessita urgentemente de novas e mais amplas
instalações para o funcionamento dos respectivos serviços.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
29 de Junho de 2000, resolveu autorizar, no âmbito do
respectivo contrato de arrendamento, a transmissão da
posição de arrendatário para o Centro de Segurança Social da
Madeira, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do
GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Concursos limitados nos termos do Decreto-Lei 0.0 59/99, de
2 dc Março, constatando-se que na sua maioria os trabalhos

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de necessários à recuperação ou beneficiação das habitações são
Junho dc 2000, resol”eu atribuir ao novo Centro Cívico de da mesma natureza;
Ponta Delgada, que engloba um Centro de Saúde e que será Considerando que neste momento o IHM dispõe de
inaugurado no próximo dia 8 de Julho, o nome “Centro de elementos suficientes para actuar com vista à solução dos
Saúde Dr. Raúl Diniz”, ilustre médico natural daquela problemas relacionados com as habitações e famílias
Freguesia. afectadas, não só pelo acontecimento do dia 7 de Dezembro

O Dr. Raúl Diniz demonstrou sempre um enorme respeito de 1999, mas também pela própria existência da referida
humanitário na forma como, graciosamente, prestava os seusinfra estrutura
serviços à população da Freguesia de Ponta Delgada. O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de

Junho de 2000, com base no princípio da necessidade, com
aliorações várias no Código de Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 0.0 442/97, del5
de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 6/96, de 31 de
Janeiro, conjugado com a alínea e) do artigo l36.° do
Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 dc Março e alínea e) do n.° 1 do
Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, resolveu:
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Considerando que a construção do actual templo terminou em
1768, sendo um edifício de forte presença com elementos
decorativos exteriores esculpidos em pedra da Região;

Ao abrigo dos n2s. 1 e 2 do artigo 79• e n~. 1 do artigo 9Q~ da
Lei n~. 13/85, de 6 de Julho, e com base no respectivo processo
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais o
elmrdo:Goveano reunidoem-Pienúrio em 21 de.OutubrO_
de 1993,resolveU classificar como de Valor Cultural Regional
a referida igreja, ficando com uma zona de protecção de 50
metros contados a partir dos limites exteriores do respectivo
imóvel.

p~~5i~ênciadoGovernoRegiOnal. ..OPresidentedo Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n~. 1067/93

Considerando que o Palácio de São Pedro, uma das
residências nobres da cidade doFunchal,edificada em finais do
século XV 111, que foi residência dos Condes de Carvalhal,
evoca um dos mais ricos períodos da história social da Madeira;

Considerando a sua fachada enriquecida por varandas em
ferro forjado, os seus tectos armoriados, bem como alguns
estuques do século XIX;

Considerando que no local está instaladooMuseue Aquário
Municipal e ainda o Arquivo Regional da Madeira;

Ao abrigo dos n9s. 1 e 2 do artigo 72~ e n2. 1 do artigo 99• ria
Lei flQ~ 13/85, de 6 deJulho, e com base no respectivo processo
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais o
Conselho do Governo reunido em Plenário em 21 de Outubro
de 1993, resolveu classificar como de Valor Cultural Regional
o referido imóvel, ficando com uma zona de protecção de 50

ietros contados a partir dos limites exteriores do mesmo.

Presidênciado GovernoRegional. - OPresidentedo Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n2. 1068/93

Considerando que a Casa do Ladrilho, situada no Sítio do
mesmo nome, freguesia da Ponta Delgada, Concelho de S.
Vicente, é um imóvel que data do século XVIII, interessante
exemplar, em bom estado de conservação de”casa de lavrador-
proprietário”;

Considerando que a antiga propriedade da família Castelo-
Branco, foi vendida em 1868 a Norberto António de Ornelas,
avô do escritor e professor Dr. Horácio Bento de Gouveia, que
ali nasceu em 5 de Setembro de 1901;

Considerando que o imóvel pertence a sua filha e herdeira,
Dr!. Maria de Fátima Madureira Ornelas de Gouveia Soares
que, por sua iniciativa, está transformando a casa em repositório
e memória do escritor ali nascido;

Ao abrigo dos n2s. 1 e 2 do artigo 79~ e n2. 1 do artigo 9~. da

Lei n2. 13/85, de 6 de Julho, e com base no respectivo processo
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais o

Conselho do Governo reunido em Plenário em 21 de Outubro
de 1993, resolveu classificar como de Valor Cultural Local0
referido imóvel, ficando com uma zona de protecção de 50
metros contados a partir dos limites exteriores do mesmo.

p~~5j~~nciadoGovernoRegional. -OPresidentedo Governo
Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução ii-. 1069/93

Considerando que o Solar do Aposento, situado na Ponta
Delgada, Concelho de S. Vicente, é um imóvel do século
XVIII,exemplarembom estado deconservação,rePresentativo
do que se pode designar como uma casa rural de Morgado;

Considerando que o seu interior guarda algum espólio
artístico de valor, embora não contemporâneO da edificação da
casa;

Ao abrigo dos n2s. 1 e2 do artigo 72• e n2. 1 do artigo 92• da
Lei &. 13/85, de 6 de Julho, e com base no respectivo processo
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais o
Conselho do Governo reunido em Plenário em 21 de Outubro
de 1993, resolveu classificar como de Valor Cultural Local o
referido Solar, ficando com uma zona de protecção de 50
metros contados a partir dos limites exteriores do respectivo
imóvel.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n2. 1070/93

Considerando que o Mercado dos Lavradores, situado no
Concelho do Funchal, datando a sua construção do nosso
século, inaugurado em Novembro de 1940, sobre projecto do
notável arquitecto Edmundo Tavares (1892 - 1983) é um
valioso testemunho da denominada arquitectura de “Estado
Novo”, cuja direcção técnica foi de José Maria Pereira e a
construção deioséAugusto de SousaeManuel Alberto Gomes;

Considerando que pela sua volumetria e tipologia é um
importante ponto de referência na linguagem urbanística,
arquitectónicaefuncioflal~sendo igualmente elemento
imprescindível para o estudo do quotidiano funchaleflse

Ao abrigo dos n2s. 1 e2 do artigo 72• e n2. Ido artigo90. di
Lei n2. 13/85, de 6 de Julho, e com base no respectivo proceSS(
organizado pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais
Conselho do Governo reunido em Plenário em 21 de Outubr
de 1993, resolveu classificar como de Valor Cultural Local
referido imóvel, ficando com uma zona de protecção de 5
metros contados a partir dos limites exteriores do mesmo.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente
Governo Regional, Alberto João Cardoso GonçalVeS Jardi’

Resolução n-. 1071/93

Considerando quealgreiade SãoPedro, situadafl0C0t~
do Funchal, foi edificada primitivamente no século X’

~,
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Estes subsídios totalizam o montante de 1.714.835$00, e
têm cabimento orçamental na rubrica: Secretaria 05, Capítulo
02, Divisão 01, Subdivisão 00, Código 05.04.01 A- Subsídios
- Famílias - Empresas Individuais - Seguro de Reses.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 980/98

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é
arrendatária de um prédio rústico, sito ao Sítio dos Cardais
de Cima, freguesia e concelho de São Vicente, com a área de
6.650 m2. inscrito na matriz o primeiro sob os artigos
~
Registo Predial de São Vicente sob o número 01276/170197,
pertencente a António Rafael Joaquim Faria, casado no regi
me da Comunhão geral de bens com Vanda Botelho;

Considerando quc nesse prédio está instalado o campo
experimental de vinhas dos Cardais, sendo que nele se está a
realizar um estudo de tipo de poda da casta “verdelho”,
estando igualmente lá plantadas algumas variedades de
vinhas, nomeadamente, Touriga Nacional e Trata Barroca;

Considerando, por outro lado, que os referidos António
Rafael Joaquim Faria e Vanda Boteilio são igualmente pro
prictários dc um outro prédio rústico, confinante com o pré
dio acima identificado, com a área de 1.850 m2, descrito na
Conservatória do Registo Predial de São Vicente sob o
número 013091140397, omisso na matriz, mas tendo sido
apresentada reclamação na Repartição de Finanças em 23 de
Dezembro de 1997, anteriormente inscrito na matriz sob o
artigo 9.947;

Considerando que, existindo um Centro de Formação
Agrária em São Vicente, cm que o campo experimental exis
tente pode e deve servir como campo de demonstraçao;

Considerando que é assim de todo o interesse da Região
alargar o seu campo experimental, no sentido de permitir o
estudo da selecção dona! das castas tradicionais da Madeira
bem como o estudo de adaptação de algumas variedades de
vinha para a produção de vinho de mesa;

Considerando que os proprietários dos sobreditos prédios
pretendem aliená-los;

Considerando que é do pleno interesse da Região a manu
tenção e alargamento das experiências vinícolas que têm
vindo a ser efectuadas no prédio arrendado, tanto mais que
os mesmos estão LocaUzados numa zona com um microclima
extremamente favorável;

Considerando que se encontra assim plenamente justifi
cado o interesse da Região na aquisição desses prédios.

Assim, o Conselho o Governo reunido em plenário em 30
de Julho de 1998, resolveu:

- Adquirir, por compra e venda, com dispensa de oferta
pública a António Rafael Joaquim Fatia, casado no
regime da comunhão geral de bens com Vanda
Botelho, os prédios rústicos acima referidos pelo preço
global de vinte e oito milhões e trezentos mil escudos.

2 - Aprovar a minuta do respectivo contrato.

3 - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, outorgar na respectiva escri
tura pública de compra e venda.

4 - Esta despesa tem cabimento orçamental pela
Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão 05, Subdivisgo
01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.° 981/98

Considerando que o designado Poço da Neve, situado nas
proximidades do Pico do Areeiro, concelho do Funchal, é uma
construção do sédulo XIX, cuja cavidade no solo se destinava
a conservar o gelo proveniente da neve e do granizo que caíam
durante o Inverno, donde era retirado, nas estações subse
quentes, para fabrico de sorvetes e utilização em hoteis e
hospitais;

Considerando que tal construção deve ser preservada,
pelo seu interesse histórico, pois que outros Poços da Neve
estão muito aruinados oujá desapareceram.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Julho de 1998, resolveu ao abrigo do n.° 2 do artigo 7° e dos
~

base no respectivo processo organizado pela Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, declarar o Poço da Neve
existente nas proximidades do Pico do Areeiro como dc valor
cultural da Região Autónoma da Madeira, classificando-o
como~

Presidência do Governo Regional. O Presidente do
Governo Regional. Alberto João Cardoso Gonçatves Jardim.

Resolução n.° 982198

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Julho de 1998, resolveu ao abrigo do n.° 2 do artigo 20° do
Decreto Legislativo Regional n.° l-A/98IM, de 9 de
Fevereiro, e do n.° 1 do artigo 110 do Decreto Regulamentar
Regional n.° 6/98!M, de 30 de Abril, atribuir um subsídio de
100.000$00 a cada um dos indivíduos a seguir indicados,
proprietários de casas cobertas a colmo, dado o interesse cul
tural na conservação dessas suas habitações:

CONCELHO DE SANTANA Contribuinte fiscal
FREGUESiA DE SANTANA
Sítio do Barreiro:
- Maria da Conceição 128 252 570
Sítio da Feiteira de Cima:
- Teresa do Rosário Freitas Caiagua 159 593 395
Sítio da Fonte de Pedra:
- João Marques de Gouveia 186 231 121
Sítio do Lombo do Curral;
- Maria Lourenço da Silva 158 527 828

Maria Marques Teixeira 187 532 052
Sftio do Pico António Fernandes:
- José Martins 162 769 695
Sítio do Serrado:
- Maria Marques Rodrigues Figueira 186 846 924
FREGUESIA DO ARCO DE SÃO JORGE
Sítio Casais:
-Marialsabel 120674521
Sítio dos Poços:
-AvelinodeSciusa 120068516
FREGUESIA DE SÃO JORGE
Sítio do Tanque:
- João Jardim da Silva 147 832 489
CONCELHO DE MACHICO
FREGUESIA DE MACHICO
Sítio da Banda D’Além:
- João Fernando Abreu 177 221 674
Sítio da Graça:
- Adelaide Alves de Gouveia 146 606 540
Sftio do Pé da Ladeira:
-ManaVieira 110114558
Sítio do Piquinho:
- Agostinho dos Santos 169 067 025
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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE
S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

Despacho conjunto

Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de
Julho, na sua redacção alterada pela Portaria n.º 190/2008, de 24
de Outubro, são homologados para vigorar na Região A u t ó n o m a
da Madeira, a partir das 0 horas do dia 6 de Julho de 2009 os
seguintes preços máximos de venda ao público:

Gasolina super sem chumbo IO 95 . . . . . .  1,212 por litro
Gasóleo Rodoviário  . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,952 por litro
Gasóleo colorido e marcado  . . . . . . . . . .  0,613 por litro

Assinado em 3 de Julho de 2009.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O PL A N O E FI N A N Ç A S, E M
S U B S T I T U I Ç Ã O D O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O, José Manuel
Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIALE REABILITA Ç Ã O

Av i s o

Considerando que o Centro de Reabilitação Psicopedagógico
da Sagrada Família ministra o 1.º Ciclo do Ensino Básico, em 4
classes, a 80 crianças com necessidades educativas especiais;

Atendendo à importância das actividades curriculares e
sócio-educativas desenvolvidas naquele Centro, com as crianças
e jovens do 1.º Ciclo;

Considerando que se mantêm as boas condições das
instalações, adequadas às necessidades educativas dos alunos, as
habilitações profissionais adequadas dos docentes, o

cumprimento dos programas de estudos e do sistema de
avaliação para o 1.º ciclo;

Considerando, ainda, que o Projecto Educativo daquele
Centro, depositado nesta Direcção Regional, se mantém actual e
de acordo com os parâmetros aceites pela Secretaria Regional de
Educação e Cultura;

Nos termos do n.º 2 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 553/80,
de 21 de Novembro, aplicado à RAM pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/80/M, de 16 de Setembro, e por
despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Educação
e Cultura, de 17 de Junho de 2009,foi concedida renovação do
paralelismo pedagógico, àquele estabelecimento de ensino
p a r t i c u l a r, por um período de mais três anos (triénio 2009/2010
a 2011 / 2 0 1 2 ) .

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 25
de Junho de 2009.

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Maria José de Jesus Camacho

CÂMARAMUNICIPALDO FUNCHAL

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

Aviso n.° 226/2009

Nos termos dos artigos 29.° da Lei 107/2001, de 8 de
Setembro, publica-se, que a Câmara Municipal do Funchal
deliberou, por unanimidade, na sua Reunião de A s s e m b l e i a
Municipal de 26 de Junho de 2009, classificar como Imóvel de
Interesse Municipal a “Capela da Nossa Senhora do A m p a r o ”
localizada no Caminho do A m p a r o .

Funchal e Paços do Concelho, aos 2 de Julho de 2009.

O VE R E A D O R P O R DE L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A CÂ M A R A,
João José Nascimento Rodrigues
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C Â M A R AM U N I C I PA L DO FUNCHAL

D E PA RTA M E N TO DE PLANEAMENTO ESTRAT É G I C O

Aviso n.º 11 2 / 2 0 1 0

Classificação da Quinta Esperança, sito ao Caminho do
Palheiro, n.º 72 / St.ª Maria Maior, como 

Imóvel de Interesse Municipal

Nos termos dos artigos 29.º da Lei 107 /2001, de 8 de
Setembro, publica-se, que a Câmara Municipal do Funchal
deliberou, por unanimidade, na sua Reunião de A s s e m b l e i a
Municipal, realizada no dia 30 de Março de 2010, classificar
como Imóvel de Interesse Municipal, o edifício em epígrafe.

Funchal e Paços do Concelho, aos, 12 de Abril de 2010.

O VE R E A D O R P O R DE L E G A Ç Ã O D O PR E S I D E N T E D A CÂ M A R A,
João José Nascimento Rodrigues

CONSERVATÓRIADO REGISTO COMERCIALDO
FUNCHAL

S. A. AUGUSTO & CALDEIRA, S.A.

Número de matrícula: 02945;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511019882;
Data do depósito: PC. 01/031111

Idalina Maria Ornelas Raposo André, 1.ª Ajudante:

Certifica que foram depositados os documentos
referentes à prestação de contas do ano de 2002.

Funchal, 4 de Maio de 2004.

A 1.ª AJUDANTE, Assinatura ilegível

S. A. AUGUSTO & CALDEIRA, S.A.

Número de matrícula: 02945/820722;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511019882;
Numero e Data de Apresentação: Ap06 E 07/041026

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que foi depositada a carta de renúncia do Vice-
-presidente do Conselho de Administração Fernando José
Correia Cabecinha e as fotocópias das actas de que consta a
nomeação do Vice-presidente do Conselho de Administração
Filipe Jorge Damasceno.

Funchal, 18 de Novembro de 2004.

O AJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível

S. A. AUGUSTO & CALDEIRA, S.A.

Número de matrícula: 02945;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511019882;
Data do depósito: PC. 02/120705

Maria Inês Gouveia Viveiros, 2.ª Ajudante:

Certifica que foram depositados os documentos
referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Funchal, 12 de julho de 2005.

A 2.ª AJUDANTE, Assinatura ilegível

SERLIMACLEAN - SERVIÇOS DE LIMPEZA, S.A.

Número de matrícula: 02945/820722;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511019882;
Número de inscrição: 19;
Numero e Data de Apresentação: Ap. 08/050902

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi alterado o artigo 1.º do contrato, que em
consequência ficou com a redacção em apêndice:

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 19 de Outubro de 2005.

OA JUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível

Artigo 1.º

A sociedade adopta a denominação “Serlimaclean -
- Serviços de Limpeza, S.A.” sendo a sua duração por tempo
indeterminado.

TRIBUNALADMINISTRATIVO E FISCALDO FUNCHAL

TRIBUNALADMINISTRATIVO DE CÍRCULO - TRIBUNAL
TRIBUTÁRIO

Anúncio
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Aviso n.º 17/2013 

Concede licença sem remuneração por um período de 11 meses, a  INÊS CATARINA 
ANDRADE VOGADO, Técnica de Apoio Parlamentar do Mapa de Pessoal da 
Assembleia Legislativa da Madeira. 

Aviso n.º 18/2013 
Exoneração do PAULO ACÁCIO DE SOUSA CALISTO, aposentado, das funções 
que vinha exercendo ao abrigo do artigo 78.º do Estatuto da Aposentação. 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Despacho n.º 9/2013 

Aprova as unidades orgânicas flexíveis da Direção Regional do Comércio, Indústria e 
Energia. 

Despacho n.º 10/2013 
Alteração as unidades flexíveis da  Direção Regional da Administração Pública 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
Aviso n.º 19/2013 

Lista de antiguidade dos trabalhadores das carreiras especiais e subsistentes do 
Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, I.P.. 

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL 
Aviso n.º 20/2013 

DECISÃO NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DO EDIFÍCIO 
“MATADOURO” COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL (IIM). 

74 - MATADOURO
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Artigo 3.º 
 [Revogado]. 

Artigo 4.º 
Divisão de Apoio à Administração e Emprego Público 

1 -  A Divisão de Apoio à Administração e Emprego 
Público, abreviadamente designada por DAAEP, 
é um órgão integrado na dependência da Direção 
de Serviços da Função Pública, dirigido por um 
chefe de divisão, cargo de direção intermédia de 
2.º grau. 

2 -  À DAAEP compete: 
a)  Apoiar a definição das políticas na área do 

emprego público na administração regional 
autónoma; 

b)  Emitir pareceres técnico-jurídicos relativos 
ao emprego público e condições de trabalho 
dos recursos humanos dos serviços e 
organismos da administração regional 
autónoma; 

c)  Emitir pareceres sobre propostas de criação, 
fusão, reestruturação e extinção de serviços 
públicos; 

d)  Emitir pareceres e orientações que 
promovam a uniformidade e coerência na 
aplicação do sistema de avaliação de 
desempenho na administração regional 
autónoma; 

e)  Elaborar estudos e formular propostas no 
âmbito da organização de serviços e 
emprego público da administração regional 
autónoma. 

Artigo 5.º 

[Revogado]. 

Artigo 6.º 

 [Revogado]. 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA 
MADEIRA, I.P. 

Aviso n.º 19/2013 

Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei  
n.º 100/99, de 31 de março, torna-se público que se
encontra afixada nas instalações da sede do IVBAM, à Rua 
Visconde de Anadia, n.º 44, no Funchal, a lista de 
antiguidade dos trabalhadores das carreiras especiais e 
subsistentes do Instituto do Vinho, do Bordado e do
Artesanato da Madeira, I.P., com referência a 31 de
dezembro de 2012. 

Da lista cabe reclamação para o dirigente máximo do
serviço, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente aviso. 

Funchal, Instituto do Vinho, do Bordado e do 
Artesanato da Madeira, aos 10 de janeiro de 2013. 

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DO 
VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA, 
Paula Cristina de Araújo Dias Cabaço da Silva 

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL 
DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO 

Aviso n.º 20/2013 
                                   

DECISÃO NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DO EDIFÍCIO “MATADOURO”  
COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL (IIM) 

Miguel Filipe Machado de Albuquerque, Presidente da Câmara Municipal do Funchal, torna público, que a Câmara 
Municipal do Funchal, na sua reunião de 18 de outubro de 2012, deliberou, nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 107/2001 de 8 
de setembro, e dos artigos 29.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, com as competências que lhe são 
atribuídas por força da alínea m) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, proceder de acordo com o n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, à classificação do bem imóvel denominado “O Matadouro”, 
como imóvel de interesse municipal, (IIM) conforme delimitação constante na planta anexa, a qual faz parte integrante do 
presente Anúncio. 

Mais faz saber que o prédio urbano, denominado “Matadouro”, situado à Ribeira de João Gomes na Rua do Matadouro, 
freguesia de Santa Luzia, com área total de 7023,6 m2, registado na conservatória do registo predial do Funchal, sob o  
n.º 1889/20120117, inscrito na matriz, sob o artigo 3584, mereceu o parecer favorável da Direção Regional dos Assuntos 
Culturais e representa para o município do Funchal, um imóvel de elevado interesse cultural por se traduzir num testemunho 
com valor de civilização e cultura, cuja arquitetura, típica do período do Estado Novo, traduz a memória dos anos trinta e o 
modernismo que caracterizou as primeiras obras públicas regionais. 
O processo administrativo respetivo está disponível para consulta no prazo de 15 dias úteis, durante o horário de expediente, no 
Departamento de Planeamento Estratégico da Câmara Municipal do Funchal.   

Funchal e Paços do Concelho, aos 14 de janeiro de 2013. 

O VEREADOR, POR DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA, João José Nascimento Rodrigues 
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